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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 011/2025 

 

Processo Administrativo nº 413/2025 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE 

PINHEIROS - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ nº 27.174.085/0001-80, por meio da Comissão de 

Licitações, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço global, no regime de 

empreitada por preço unitário, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores, e 

as  exigências estabelecidas neste Edital. 

 

Data da sessão: 18/07/2025 

Horário Final de Recebimento de Propostas: 07h30min  

Início da Disputa: 07h32min 

Local: Portal de Compras Públicas – ww.portaldecompraspublicas.com.br 

 

OBS.: O(s) projeto, anexos do edital e demais documentos pertinentes poderão ser 

baixados atraves do site do Municipio www.pinheiros.es.gov.br , na aba pertinente.       

 

OBSERVAÇÃO:  

 

Os pedidos de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, compreendidos o 

Reajustamento, a Repactuação, a Revisão do Contrato e a Atualização Monetária 

serão de acordo com o Decreto Municipal 3.257/2025, anexo a este edital. 

 

 

IMPORTANTE:  

 

DA INEXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA 

 

As propostas inexequíveis serão desclassificadas prontamente, respeitando o 

disposto no art. 59 $ 4°, a fim de garantir a execução do objeto.  

Serão consideradas inexequíveis, nos termos dos art 59, § 4°, toda e qualquer 

http://www.pinheiros.es.gov.br/
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proposta cujo valor for inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

administração. 

Para fins de aferição da exequibilidade acima descrita, serão rigorosamente 

considerados quaisquer décimos de fração que ultrapasse o limite máximo 

estabelecido, nao havendo margem tolerável. 

 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação de empresa para execução da Reforma da quadra na Escola Brunelli, 

- na comunidade Brunelli – Zona Rural, deste município, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e     seus anexos. 

 

1.2. A licitação será realizada em grupo único, conforme tabela constante na 

Planilha Orçamentária, devendo o licitante oferecer proposta para TODOS os itens 

que o compõem. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Municipal deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

 

Secretaria Municipal de Educação 
 
 

3. DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão proceder o 

credenciado junto ao sistema via internet, atribuindo poderes para formular lances de 

preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema de compras. 

 

3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 

senha, pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 

do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 

para realização das  transações inerentes a esta Concorrência. 

 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 

a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

 

3.5. Como requisito para participação desta Concorrência Eletrônica, o Licitante 

deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação e que sua proposta se encontra em conformidade com 

as exigências previstas neste Edital, ressalvados os casos de participação de 

microempresa e de empresa de pequeno porte, no que concerne a regularidade 

fiscal. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA 

 

4.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade 

seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam previamente 

credenciados no sistema Portal de Compras Públicas. 

 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte,  nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

4.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

4.4.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

4.4.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

 

4.4.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
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dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 

do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 

4.4.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

 

4.4.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

4.4.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

4.4.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

 

4.4.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

4.4.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

 

Nota Explicativa: A vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas 

sob a forma de consórcio se justifica na medida em que nas contratações de 

fornecimento/serviços comuns, perfeitamente pertinente e compatível para empresas 

atuantes do ramo licitado, é bastante comum a participação de empresas de pequeno e 

médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à 

qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de 

contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes 

individuais. 

O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em 

consórcio, vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa 

participação são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade 
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técnica, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de 

habilitação do edital. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de 

participantes, admite a formação de consórcio. 

 

4.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 

 

4.4.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 

ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.4.11.1. O impedimento de que trata o item 4.4.11 será também aplicado ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

4.4.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 

projetos e a empresa a que se referem os itens 4.4.2 e 4.4.3 poderão participar no 

apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou 

de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

 

4.4.12.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico. 

 

4.4.13. O disposto nos itens 4.4.2 e 4.4.3 não impede a licitação ou a 

contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do 

projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 

executivo, nos demais regimes de execução. 

 

4.4.14. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e 

programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira 

ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 
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rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 

termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.4.15. A vedação de que trata o item 4.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

5.1. A fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

 

5.3. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 

as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 

5.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 

envio de lances. 

 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou 
substituir a proposta anteriormente inserida no sistema. 
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5.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 

quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

 

a) a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

 

b) os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

5.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo 

vedado: 

 

a) valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

 

b) percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 

5.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

na forma do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para 

o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

 

5.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

bloqueio de acesso. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 
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6.1.1.1. Apresentar planilha de preço unitário e total por item, e o valor global 

da proposta, em moeda nacional, em valores com (02) duas casas decimais. 

 

6.2. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no Projeto Básico, anexo ao Edital. 

 

6.3. Deverá constar na proposta declaração de que os valores nela contidos 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

 

6.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

 
6.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus 

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

6.7. Prazo de validade das Propostas: A proposta de preços deverá ter prazo de 

validade mínimo de 60 (sessenta) dias. O prazo da proposta ficará suspenso até o 

deslinde do processo licitatório, sendo que só começará a contar a partir da decisão 

final desta comissão, quando o procedimento licitatório chegar ao se final com a 

homologação e/ou adjudicação do objeto licitado. 

 

6.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 

de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 

públicas; 
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6.9. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente 

da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no 

Edital. 

 

6.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelos Tribunais de Contas 

e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

contrato. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão 

pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste 

Edital. 

 

7.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

 

7.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

7.4. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

 

7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

 

7.7. Será adotado para o envio de lances na Concorrência Eletrônica o modo de 
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disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com lance final e fechado. 

 

7.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 

7.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% 

(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

7.10. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

 

7.11. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 

até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

7.16. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

7.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

7.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

7.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 

da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes 

para a recepção dos lances. 
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7.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

 

7.22. Para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 

as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar- se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 

de 2015. 

 

7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 10% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

7.24. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 

da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

 

7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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7.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

7.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

 

7.23.1. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

 

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 

que este se localize; 

 

b) empresas brasileiras; 

 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 

7.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 
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desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 

7.25. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico 

do grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 

o órgão ou a entidade. 

 

7.26. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido pela Administração. 

 

7.27. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

 

7.28. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

 

7.29. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 

prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após 

a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados. 

 

7.29.1. Em se tratando de licitação de obras fica facultado ao Agente de 

Contratação/Comissão estipular prazo superior ao descrito acima para a 

adequação da proposta, levando em consideração a quantidade de itens que 

compõem a Planilha Orçamentária. 

 

7.30. É facultado ao Agente de Contratações prorrogar o prazo estabelecido, a 

partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

7.31. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 
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8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 

no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata 

e no item 4.4. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

e 

 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da 

Lei n° 8.429, de 1992. 

 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

 

8.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

 

8.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

 

8.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

 

8.7. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz 

jus ao benefício, em conformidade com os itens 4.1.2.1. deste edital. 

 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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8.8. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

 

8.9. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

a) contiver vícios insanáveis; 

 

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 

 

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

 

8.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

 

8.10.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será 

considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

8.11. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a 

análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

 

a) Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 

empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se 

dará pela superação do valor global estimado; 
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b) No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço 

se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário 

tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

 

c) No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

 

 

8.10.2. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior 

a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo com a Lei. 

 

8.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 

8.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 

seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de 

Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 

convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 

adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 

convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com 

indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 

Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas 

(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 

final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 

empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e 

contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis 

no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do 

contrato. 

 

8.12.2. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração 
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como referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas 

admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva 

comprovação de exequibilidade; 

 

8.12.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela 

estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da 

contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas 

nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

 

8.12.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da 

metodologia empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, 

desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço. 

 

8.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 

comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

 

8.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas; 

 

8.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção 

a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

 

8.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 

do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço 

ou da área especializada no objeto. 

 

 

9. DA INEXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA 

 

9.1 As propostas inexequíveis serão desclassificadas prontamente, respeitando o 

disposto no art. 59 $ 4°, a fim de garantir a execução do objeto.  

9.2 Serão consideradas inexequíveis, nos termos dos art 59, $ 4°, toda e qualquer 

proposta cujo valor for inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

administração. 
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9.3 Para fins de aferição da exequibilidade acima descrita, serão rigorosamente 

considerados quaisquer décimos de fração que ultrapasse o limite máximo 

estabelecido, nao havendo margem tolerável. 

 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

10.1. Após o julgamento das propostas comerciais o licitante melhor classificado 

deverá apresentar os seguintes documentos listados abaixo, necessários para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação e serão exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021: 

 

10.2. Habilitação jurídica: 

 

10.2.1. No caso de Empresário Individual: Inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

10.2.2. No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual de 

Responsabilidade Limitada- EIRELI: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 

 

10.2.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

 

10.2.4. No caso de Sociedade Simples: Inscrição do Ato Constitutivo no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova 

da indicação dos seus administradores; 

 

10.2.5. No caso de Cooperativa: Ata de Fundação e Estatuto Social em vigor, 

com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial 

ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

10.2.6. No caso de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no 

País: Decreto de Autorização; 
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10.2.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

10.3. Regularidade fiscal e trabalhista: 

 

10.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

10.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 

10.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

 

10.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 

do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, obtida por meio do 

endereço eletrônico: www.tst.jus.br/certidao; 

 

10.3.5. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

 

10.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

10.3.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal: Certidão dos 

Tributos relativos ao domicílio ou sede da proponente. A proponente com filial no 

Município de Pinheiros/ES fica obrigada a fornecer a certidão relativa a esta Filial, 

para atendimento do item; 

 

10.3.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 

http://www.tst.jus.br/certidao
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relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 

declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei; 

 

10.3.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

10.4. Qualificação Econômico-Financeira 

 

10.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, observada a data de validade definida no instrumento. 

 

10.4.2. No caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a 

certidão negativa de falência para fins de habilitação, deverá apresentar data de 

emissão de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data fixada para a sessão de 

abertura da licitação. 

 

10.4.2.1. Balanço Patrimonial, Demonstrações de resultado de exercício e 

demais demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, contendo 

Termo de Abertura e Encerramento, certificado por contabilista registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade e devidamente registrado na junta comercial 

respectiva ou por intermédio do SPED - Sistema Público de Escrituração Digital, na 

forma da legislação que regula a matéria, a fim de comprovar a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais 

de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, conforme ITG 1000.  

 

10.4.2.2. Para as Sociedades Anônimas, e demais empresas não optantes pelo 

simples nacional, que excedam a receita bruta anual de R$ 4.800.000,00, conforme 

a Lei 123/2006, art. 3, § 2º, bem como, o art. 3º, I e II, nova redação pela LC 

155/2016, será exigido conforme art. 3º da Lei n° 11.638/2007 e o disposto no Art. 

176 da Lei 6.404/76: 

 

Art. 176. (…) 
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I - balanço patrimonial; 

II - demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados; 

III - demonstração do resultado do exercício; e IV - 

demonstração dos fluxos de caixa; 

V - se companhia aberta, demonstração do valor adicionado. 

 

§ 1º As demonstrações de cada exercício serão publicadas com a indicação dos 

valores correspondentes das demonstrações do exercício anterior. 

 

§ 4º As demonstrações serão complementadas por notas explicativas e outros 

quadros analíticos ou demonstrações contábeis necessárias para esclarecimento 

da situação patrimonial e dos resultados do exercício. 

 

10.4.2.3. para outras empresas, optantes ou não pelo simples nacional, que não 

exceda a receita bruta de R$ 4.800.000,00, de acordo com a Lei nº 123/2006 Art. 3º, 

I e II, nova redação pela LC nº 155/2016, bem como a NBC TG 1000 (R1): 

 

a) Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício e Notas 

Explicativas, registrados na Junta Comercial; 

 

b) Cópia do Termo de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente 

registrado na Junta Comercial; 

 

c) No caso de fornecimento de bens para pronta entrega ou para locação de 

materiais que não envolvam obrigações futuras, não será exigido da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação dos 

documentos constantes nas letras a) e b), bem como a apresentação dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 

(um). 

 

9.4.3.3 Nas hipóteses em que a licitante não apresentar junto aos documentos de 

habilitação o termo de abertura e de encerramento e as notas explicativas do balanço 

patrimonial, o Pregoeiro realizará diligência convocando o licitante a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

 

9.4.3.4. Para as empresas que possuem Escrituração Contábil Digital, além dos 

documentos exigidos anteriormente, deverão apresentar também o recibo de 
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entrega dos arquivos digitais. 

 

9.4.3.5. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 

da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

9.4.3.6. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 

mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG =    
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo 

Não Circulante 

 

 

SG =                                       Ativo Total_____________________________ 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC =
 Ativo Circulante  

Passivo Circulante 

 

9.4.3.6.1. As licitantes que apresentarem resultado inferior a 1,0 (um) para 

qualquer dos índices: Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) ou Liquidez Corrente 

(LC), quando de sua habilitação, ou quando não apresentarem os índices, deverão 

comprovar patrimônio líquido mínimo; 

 

9.4.3.6.2. A comprovação de patrimônio líquido será equivalente a 10% (dez por 

cento) do valor estimado para contratação, considerando o valor estimado para o 

período de 12 (doze) meses, admitida a atualização para a data de apresentação da 

proposta, através de índices oficiais. 

 

9.4.3.7. No caso de empresa recém-constituída que ainda não tenha encerrado 

seu primeiro exercício social, o que deverá ser devidamente comprovado, deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, conforme dispõe o artigo 65, § 

1º da Lei n° 14.133/2021. 
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9.4.3.8. No caso de empresa que tenha sido constituída há menos de 02 (dois) 

anos, os documentos exigidos referente a qualificação econômico-financeira limitar-

se-ão ao último exercício social da pessoa jurídica, não sendo exigido no presente 

caso que a licitante apresente os documentos no formato comparativo, conforme 

dispõe o artigo 69, § 6º da Lei n° 14.133/2021. 

 

 

10.5. Qualificação Técnica 

 

9.5.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e 

das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

 

8.3.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada 

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

 

10.6. Documentos relativos à Qualificação Técnica 

 

10.6.1. A aptidão para execução de serviço equivalente ou superior com o 

objeto desta contratação, deverá ser comprovada conforme discriminado abaixo e 

apresentando a documentação pertinente. 

 

a) Certidão de Registro da Empresa (constando os profissionais vinculados) e 

certidão de seus Responsáveis TÉCNICOS junto ao CREA (Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia); 

 

a.1) A Licitante deverá apresentar registro de Engenheiro Civil com as devidas 

atribuições. 

 

a.2) No caso de duas ou mais licitantes apresentarem Certidões de Registro de 

Pessoa Jurídica emitidas pelo CREA em que conste um mesmo profissional como 

responsável técnico estas serão inabilitadas. 

 

a.3) A(s) empresa(s) vencedora(s) com sede fora do Estado do Espírito Santo 

deverão apresentar na ocasião da contratação suas Certidões e Registros e Quitação 

visados pelo CREA  do Estado do Espírito Santo; 
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b) O Responsável Técnico deve comprovadamente pertencer ao quadro 

permanente da empresa licitante, entendendo-se como tal: 

 

b.1) Sócio: Comprovação através do Contrato Social. 

 

b.2) Diretor: Comprovação através da Ata de Eleição ou cópia da publicação na 

imprensa da ata no caso de sociedades anônimas. 

 

b.3) Empregado: Cópia de Registro da CTPS ou livro de registro de empregado 

com foto e registrada na DRT. 

 

b.4) Responsável Técnico: contrato de prestação de serviços. Conforme LEI No 

9.876, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1999. Art. 55 a 58 da Lei n.º 5.194 de 24 de 

dezembro de 1966 e resolução do CONFEA n.º 191 de 20 de março de 1970.  

10.6.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 

da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

 

 

9.7 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL DA EMPRESA 

 

A LICITANTE deverá comprovar aptidão para desempenho de atividade pertinente 

e compatível em características com o objeto da licitação. 

 

a) Atestado de desempenho anterior emitidos por pessoas de direito público ou 

privado devendo apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) da 

execução da obra, comprovando a execução de serviços de características técnicas 

e quantidades semelhantes às do objeto do presente Edital: 

 

O acervo técnico operacional apresentado pela licitante no que se refere as 

parcelas de maior relevância deverá ser de no mínimo 50% (cinquenta por 
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cento) do objeto licitado, dos seguintes itens da Planilha Orçamentária: 

 

Itens: 5.1 e 5.2  – apresentar os itens destacados no acervo. 

 

9.8  Das Declarações de Emprego de Menores, de reserva de cargos, 

inexistência de vínculo com órgão público e de E-mail: 

 

a) Declaração de “proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 

menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos”, com base fundamento no inciso 

XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, conforme nova redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20/1998 c/c a Lei nº 14.133/21 e suas alterações, 

conforme modelo: 

 

 

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas, conforme modelo: 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 011/2025 

 
A empresa: ............., inscrita no CNPJ sob o nº.         , por intermédio 
de seu representante legal o (a) Senhor (a) .................., portador da 
Carteira de 
Identidade nº. .......... e do CPF nº. , DECLARA, para fins do disposto 
no inciso VI, artigo 68 da Lei 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, 
acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos, em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição 
de aprendiz. (  ). 

 
Local e data ....................................................................... 

 (Representante legal) 
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c) Declaração de inexistência de vínculo com órgão público, conforme modelo: 

 

 

d) Fornecer e manter, obrigatoriamente, disponível endereço eletrônico (e-mail) para 

notificação de decisões proferidas no procedimento, que terão validade para ciência 

inequívoca, produzindo efeitos para contagem de prazos, através de DECLARAÇÃO, 

conforme modelo abaixo: 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 011/2025 

 
A empresa: ............., inscrita no CNPJ sob o nº. , por intermédio 

de seu representante legal o (a) Senhor (a) .................., portador da  

Carteira de Identidade nº. .......... e do CPF nº. , DECLARA, para fins  

do disposto no inciso IV, artigo 63 da Lei 14.133/2021, de 01 de abril  

de 2021, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa  

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em  

lei e em outras normas específicas. 
 

Local e data ....................................................................... 
 (Representante legal) 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 011/2025 

 
A empresa: ............., inscrita no CNPJ sob o nº.         , por intermédio 
de seu representante legal o (a) Senhor (a) .................., portador da 
Carteira de Identidade nº. .......... e do CPF nº. , DECLARA, para fins 
do disposto no inciso IV, artigo 14 da Lei 14.133/2021, de 01 de abril 
de 2021, que seu(s) sócio(s) ou administrador(es) não possuem 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau. 

 
Local e data ....................................................................... 

 (Representante legal) 
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10.7. Da visita técnica 

 

10.7.1. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local 

de execução é im- prescindível para o conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades do objeto a ser contra tado, o licitante deve atestar, sob pena de 

inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, 

assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

 

10.7.1.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 

Administração data e horário exclusivos, a ser agendado até o terceiro dia útil antes 

da realização do certame, através de contato pelo (27) 9-9832-6579 – Engenheira 

Civil no horário das 7h às 11h e de 13h às 16h, de modo que seu agendamento não 

coincida com o agendamento de outros licitantes. 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 011/2025 
 

A empresa: ...................., inscrita no CNPJ sob o nº ........., por 
intermédio de seu representante legal o(a) Senhor(a) ........... , 
portador(a) da Carteira de Identidade nº .............. e do CPF nº ........ , 
DECLARA seu endereço eletrônico (e-mail) ................., para notificar 
e receber decisões proferidas no procedimento, que terá validade 
para ciência inequívoca, produzindo efeitos para contagem de 
prazos. 

 
Local e data ....................................................................... 

 
 (Representante legal) 

 

 

 

 
Obs.: A falta da declaração de endereço eletrônico não ensejará a 
inabilitação da empresa licitante no presente certame. 

Obs.: Estas Declarações deverão ser realizadas preferencialmente em papel 

timbrado da licitante. 
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10.7.1.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a 

declaração exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu 

responsável acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação. 

 

9.7. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 

123, de 2006, estará dispensado(a) da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal e da apresentação do balanço patrimonial e das 

demonstrações contábeis do último exercício. 

 

9.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 

seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências deste 

Edital. 

 

9.8.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

 

9.9. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da Administração Pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

 

9.10. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

 

9.11. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo Agente de Contratação da 
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eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

 

9.12. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não 

funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 

documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

 

9.13. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione 

no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 

documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no 

País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 

2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

 

9.14. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados 

em original, por cópia. 

 

9.15. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

9.16. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

9.17. A verificação das exigências dos documentos de habilitação somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

 

9.18. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para (Lei 14.133/21, art. 64): 

9.18.1. complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à 

época da abertura do certame; e 

 

9.18.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
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recebimento das propostas; 

 

9.19. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

9.20. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

Agente de Contratações/Comissão examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.19.1. 

 

9.21. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos 

os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 

9.22. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 

o Agente de Contratação ou Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” 

a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

9.23. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 

o estabelecido neste Edital. 

 

9.24. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

 

11. DO CONTRATO 

 

11.1. Após a homologação do certame a Administração convocará o licitante 

vencedor para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo de 05(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei. 

 

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e 

desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
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11.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas 

condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 

vencedor. 

 

11.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação 

para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 

11.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; 

 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

 

11.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em 

favor do órgão ou entidade licitante, quando houver. 

 

11.7. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes 

classificados para a contratação de remanescente de obra, de serviço ou de 

fornecimento em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos 

critérios estabelecidos nos itens 10.3 e 10.5. 

 

11.8. Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao 

processo que tiver dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição 

do público em sítio eletrônico oficial. 
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11.9. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos e de termos 

aditivos. 

 

11.10. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a 

Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de 

impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

  

12. DOS RECURSOS 

 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 

disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 

de habilitação ou inabilitação do licitante: 

 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob 

pena de preclusão; 

 

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 

10 (dez) minutos. 

 

12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a 

qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 
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12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da 

divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 

da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 

na Sala de Licitações, situada à Avenida Agenor Luiz Heringer, nº 231, Centro, 

Pinheiros/ES, CEP 29.980-000. 

 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 

 

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 

certame; 

 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 

não mantiver a proposta em especial quando: 

 

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

 

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

ou 
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13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

 

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 

do edital; 

 

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

 

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação; 

 

13.1.5. fraudar a licitação; 

 

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, em especial quando: 

 

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 

13.1.6.3. na aplicação apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

 

12.2.1. advertência; 
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12.2.2. multa; 

 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

12.3. das sanções serão considerados: 

 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 

do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial. 

 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa 

será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 

12.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 

à penalidade de multa. 

 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 

em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 

12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos. 

 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 

12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 

licitação. 

 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 

a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 

composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita 

e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 

o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não 

a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do seu recebimento. 

 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 

úteis antes da data da abertura do certame. 

 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados 

preferencialmente pelo sistema de Concorrência Eletrônica e caso não seja possível, 

através do e-mail pregao@pinheiros.es.gov.br. 

 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

 

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 

e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 

licitação. 

 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame, desde que haja modificações no edital e elas não comprometam a 

formulação das propostas. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

mailto:pregao@pinheiros.es.gov.br
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15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de 

Contratação/Pregoeiro. 

 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

 

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 

em dias de expediente na Administração. 

 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

http://www.portaldecompraspublicas.com/
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Pinheiros/ES, 02 de julho de 2025. 

 

 

UDSON BRITO OLIVEIRA 

Secretário Municipal  de Educação 
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ANEXO I  

 

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 011/2025 

 

PROJETO BÁSICO 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O presente Projeto Básico tem por objetivo subsidiar o procedimento 

licitatório, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, para a 

Reforma Quadra da Escola Brunelli, na Comunidade do Brunelli, neste município, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como 

especializados, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 

1.3. O prazo de vigência da contratação são de 12 (doze) meses contados de sua 

assinatura, prorrogável automaticamente quando seu objeto não for concluído no 

período firmado no contrato, nos termos do art. 111 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste 

Projeto Básico. 



 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIROS – ES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 

 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO 

 

3.1. A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Projeto Básico. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Sustentabilidade 

 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição 

do objeto, devem ser atendidos os requisitos estabelecidos no Estudo Técnico 

Preliminar. 

 

Subcontratação 

 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Garantia da contratação 

 

4.3. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do 

contrato. 

 

4.3.1. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá 

apresentá-la, no máximo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a autorização. 
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4.3.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à garantia da contratação. 

 

Vistoria 

 

4.4. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, 

sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria, devendo ser 

previamente agendada até o terceiro dia útil antes da realização do certame, através 

de contato pelo telefone (27) 3765-2500 ou – Engenheira Municipal Senhora Kátia, 

no horário das 8h às 11h e de 13h às 16h. 

 

4.4.1. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em 

realizar a vistoria prévia. 

 

4.4.2. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico 

deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil 

e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização 

da vistoria. 

 

4.4.3. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração 

formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades da contratação junto aos documentos de habilitação. 

 

4.4.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes 

dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos 

serviços decorrentes considerando que, via de consequência, suas propostas de 
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preços refletirão com exatidão os serviços a serem executados, evitando-se futuros 

pleitos de aditivos ao contrato. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

 

5.1.1. Início da execução do objeto: até 2 (dois) dias da emissão da autorização 

de serviço; 

 

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, 

procedimentos, frequência e periodicidade de execução do trabalho: encontram-se 

definidos no foram juntados aos autos e disponibilizados aos interessados na 

divulgação do Edital. 

 

5.1.3. Cronograma de realização dos serviços: conforme Cronograma Físico-

Financeiro, juntado aos autos e disponibilizado aos interessados na divulgação do 

Edital. 

 

5.1.4. As etapas, período de execução, início e conclusão da execução estão 

definidos no Cronograma Físico-Financeiro. 

 

Local e horário da prestação dos serviços 

5.2. Os serviços ora contratados serão executados na Escola do Brunelli, 

localizada na Comunidade do Brunelli, neste Municipio. 

 

5.3. Os serviços serão prestados nos seguintes horários: De segunda a quinta-
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feira: 7h as 11h e  de 12h as 17h e na sexta-feira de 7h as 11h e de 12h as 16h. 

 

Rotinas a serem cumpridas 

5.4. A execução contratual observará as rotinas abaixo: 

 

5.4.1. A Contratada deverá verificar as peças técnicas (Projeto Arquitetônico, 

Planilha Orçamentária, Memorial de Cálculo, Composições de Custo e Memorial 

Descrito) e reportar à  CONTRATATANTE, na figura do fiscal de contrato, caso haja 

incompatibilidades, ausência de serviços necessários a plena execução do objeto, e 

qualquer outra ocorrência que achar necessário. 

 

5.4.1.1 A Contratada não poderá executar qualquer alteração no objeto sem a 

expressa autorização do fiscal de contrato. 

 

5.4.2.1. A Contratada deverá atender a todas as normas e leis trabalhistas 

vigentes. 

 

5.4.2.2. A Contratada deverá atender a todas as normas e técnicas de qualidade 

vigentes. 

 

5.4.2.3. A Contratada deverá estabelecer um sistema de gestão eficaz para 

monitorar o andamento da obra, garantindo que os prazos sejam cumpridos e a 

qualidade seja assegurada. 

 

5.4.3. A Contratada poderá solicitar apoio da Prefeitura Pinheiros em qualquer 

etapa de execução do objeto, caso julgar necessário, através da figura do fiscal de 

contrato. 
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5.4.4. A Contratada fará medições mensais, protocolando planilha de medição, 

memória de cálculo e relatório fotográfico de todos os serviços medidos sujeitando a 

análise do fiscal de contrato, fornecendo quaisquer outras informações e 

documentos, quando solicitados. 

 

Materiais a serem disponibilizados 

5.5. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 

estimadas e qualidades estabelecidas em Projeto, Planilha Orçamentária e Memorial 

Descritivo, juntados aos autos e disponibilizados aos interessados na divulgação do 

Edital. 

 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.6. A demanda do órgão está demonstrada em Projeto, Planilha Orçamentária, 

Memorial de Cálculo, Cronograma Físico-Financeiro e Memorial Descritivo, juntados 

aos autos e disponibilizados aos interessados na divulgação do Edital. 

 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

5.7. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, 

será de 5 (cinco) anos, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 

recebimento definitivo do objeto, conforme estabelecido no art. 618 da Lei Federal 

nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil. 

 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.8. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do 

contrato devido às características do objeto. 
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial 

para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

 

Fiscalização 

6.6. O fiscal do contrato acompanhará sua execução, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 
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6.7. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 117, §1º). 

 

6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

 

6.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

 

6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

 

6.11. Ficarão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do 

contrato a Engenheira Municipal Catia Silene Pereira Costa. 

 

6.12. Os servidores responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do 

Contrato serão nomeados através de Portaria expedida pelo Gabinete do Prefeito. 

 

Gestor do Contrato 

6.13. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da autorização de 
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serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

 

6.14. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. 

 

6.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento. 

 

6.16. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas. 

 

6.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

 

6.18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor 

responsável para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 

valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

6.19. O gestor do contrato deverá gerir as datas estabelecidas pela administração 

pública em edital e contrato, tanto em relação à vigência do contrato quanto em 
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relação ao prazo da execução do objeto nos contratos sob sua responsabilidade, 

com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

 

6.20. Os servidores responsáveis pela gestão do contrato serão nomeados 

através de Portaria expedida pelo Gabinete do Prefeito. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 

 

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 

Contratada: 

 

a) não produzir os resultados acordados, 

 

b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

Do recebimento 

 

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, após a última medição dos 

serviços efetivamente executados, concluídos e aceitos, no prazo de 30 (trinta) dias, 

pelo fiscal do contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da 

Lei nº 14.133/2021) 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
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7.4. O prazo da disposição acima será contado do aceite do fiscal do contrato, 

com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser 

paga. 

 

7.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 

faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução 

do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 

resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 

em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 

7.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 

termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

 

7.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

 

7.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços 

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no recebimento provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021). 

 

7.9. Após o ateste pelo fiscal do contrato, a Divisão de Administração, solicitará à 

contratada a emissão de Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado na 

respectiva medição. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
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7.10. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 

de todos os testes de campo e à entrega dos manuais e instruções exigíveis. 

 

7.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

7.12. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o termo detalhado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução 

do contrato, em relação à fiscalização técnica e demais documentos que julgar 

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 

definitivo. 

 

7.13. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

 

7.14. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do 

contrato, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas. 

 

7.15. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 

da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, 
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por escrito, as respectivas correções; 

 

7.16. Emitir relatório detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

 

7.17. Enviar a documentação abaixo elencada, à Divisão de Administração, para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão. 

 

7.17.1. Certidão Negativa de Débito junto à Fazenda Pública Federal, Estadual, 

Municipal, FGTS e Trabalhista; 

 

7.17.2. Comprovante de quitação dos encargos trabalhistas, a saber: 

 

a.  Cópia das folhas de pagamento dos funcionários registrados no Cadastro 

Nacional de Obras - CNO, devidamente assinadas pelos respectivos colaboradores. 

 

b. Cópia da GFIP – Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à 

Previdência Social, constando a relação dos funcionários registrados Cadastro 

Nacional de Obras – CNO, completa com folha de protocolo; 

c. Comprovante de recolhimento do FGTS; 

d. Comprovante de Recolhimento do PIS; 

e. Comprovante de Recolhimento do ISS; 

f. Comprovante de Recolhimento do IRPJ; 

 

g. Comprovante de Recolhimento do COFINS; 

 

h. Comprovante de Recolhimento do INSS (GPS) da matrícula da obra registrada 

no Cadastro Nacional de Obras – CNO e da contratada; 
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i. Comprovante de Recolhimento da CSLL; 

 

7.17.2.1. Caso a Contratada seja optante pelo Simples Nacional a mesma deverá 

comprovar através do seu recolhimento regular. 

 

7.17.3. Declaração de Contabilidade Regular Mensal devidamente assinada pelo 

Contador da Empresa. 

 

7.17.4. Por ocasião do pagamento da primeira medição dos serviços, além dos 

documentos citados nos subitens 7.17.1 a 7.17.3, a CONTRATADA deverá 

apresentar: 

 

a) Cópia do Balanço Patrimonial do Exercício anterior devidamente registrado na 

Junta Comercial; 

 

b) Comprovante de que providenciou junto ao CREA-ES, a Anotação de 

Responsabilidade Técnica e o registro do Contrato, necessários à execução dos 

serviços; 

 

c) Caso o Contrato venha a possuir termos aditivos, seja de prorrogação de 

vigência, de prazo de execução dos serviços ou de valor, a contratada deverá 

providenciar as respectivas ART’S. 

 

d) Comprovante da matrícula da obra Cadastro Nacional de Obras – CNO; 

 

7.17.6. Por ocasião do pagamento da última medição, a CONTRATADA deverá 

estar com todos os impostos recolhidos em dia, inclusive o ISS referente a última nota 

fiscal; 

 

7.17.7. A falta de entrega ou incorreção na apresentação da nota fiscal/fatura e 

documentos comprobatórios de regularidade tributária, previdenciária e trabalhista 
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constantes nos itens anteriores, configuram atraso do pagamento provocado pela 

CONTRATADA; 

 

7.18. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal ou Fatura no que 

pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

 

7.19. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento 

de cobrança. 

 

7.20. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação 

 

7.21. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 

prorrogáveis por igual período, desde que seja devidamente justificado e quando 

houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

 

7.22. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas 

cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75


 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIROS – ES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 

 

14.133, de 2021. 

 

7.23. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal 

ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

 

a) o prazo de validade; 

 

b) a data da emissão; 

 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

 

e) o valor a pagar; e 

 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

7.24. Para fins de regular prestação de contas do Convênio, na Nota Fiscal ou 

Fatura, deverá constar no campo destinado a observações, as seguintes 

informações: 

 

a) Número do Processo Licitatório; 

 

b) Número da Concorrência; 

 

c) Número do Contrato; 

 

d) Objeto do Contrato; e 

 

e) Dados bancários em nome da contratada. 

 

7.25. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus à contratante. 

 

7.26. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 

7.27. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

 

7.28. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 

7.29. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

 

7.30. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação. 

 

Prazo de pagamento 
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7.31. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, 

contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

 

7.32. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Custo da Construção 

– INCC, de correção monetária. 

 

7.33. Em situações em que por fortuito ou por motivo de força maior o pagamento 

da despesa fique impedido, o prazo para pagamento será suspenso até sua 

regularização, devendo ser mantida a posição da ordem cronológica que a despesa 

originalmente estava inscrita. 

 

Forma de pagamento 

 

7.34. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

dados bancários (banco, agência, tipo de conta e número de conta) em nome do 

contratado, cabendo ao contratado prestar estas informações na Nota Fiscal ou 

Fatura. 

 

7.35. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

 

7.36. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

 

7.37. Independentemente do percentual de tributo constante na nota fiscal e 

inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização 
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do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

7.38. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

 

Cessão de crédito 

 

7.39. Não será permitida a cessão de crédito. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇOS E  

REGIME DE EXECUÇÃO 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

8.1. O prestador de serviços será selecionado por meio da realização de 

procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma 

ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 

GLOBAL. 

 

Regime de execução 

 

8.2. O regime de execução do contrato será indireto e empreitada por preço 

unitário. 

 



 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIROS – ES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 

 

8.3. Qualificação Técnica 

 

8.3.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 

licitação; 

 

8.3.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada 

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

 

8.3.2. Documentação relativa à Qualificação Técnica: 

 

8.3.2.1. O acervo técnico operacional apresentado pela licitante no que se refere 
as parcelas de maior relevância deverá ser de no mínimo 50% (cinquenta por cento) 
do objeto licitado, dos seguintes itens da Planilha Orçamentária: 
 
Itens: 5.1 e 5.2 (Equivalente ou superior) – apresentar os itens destacados no 

acervo. 

 

a) Certidão de Registro da Empresa e seus Responsáveis Técnicos junto ao 
CREA (Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia); 

 
a.1) A Licitante deverá apresentar registro de Engenheiro Civil com as devidas 
atribuições conforme Resolução nº 266/79 do CONFEA. 
 
a.2) No caso de duas ou mais licitantes apresentarem Certidões de Registro de 
Pessoa Jurídica emitidas pelo CREA em que conste um mesmo profissional como 
responsável técnico estas serão inabilitadas. 

 
a.3) A(s) empresa(s) vencedora(s) com sede fora do Estado do Espírito Santo 
deverão apresentar na ocasião da contratação suas Certidões e Registros e Quitação 
visados pelo CREA do Estado do Espírito Santo; 
 

b) O Responsável Técnico deve comprovadamente pertencer ao quadro 
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permanente da empresa licitante, entendendo-se como tal: 

 
b.1) Sócio: Comprovação através do Contrato Social. 
 
b.2) Diretor: Comprovação através da Ata de Eleição ou cópia da publicação na 
imprensa da ata no caso de sociedades anônimas. 
 
b.3) Empregado: Cópia de Registro da CTPS ou livro de registro de empregado 
com foto e registrada na DRT. 

 
b.4) Responsável Técnico: contrato de prestação de serviços. Conforme LEI No 
9.876, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1999. Art. 55 a 58 da Lei n.º 5.194 de 24 de 
dezembro de 1966 e resolução do CONFEA n.º 191 de 20 de março de 1970 ou 
declaração de contratação futura do responsável técnico detentor do(s) atestado(s) 
apresentado(s), desde que acompanhada da anuência deste, devendo o contrato de 
prestação de serviços entre o licitante e o responsável técnico ser apresentado para 
efeito de assinatura de contrato com a Administração, caso a licitante seja a 
vencedora do certame. 

 

8.3.2.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.624.829,12 (Um milhão, 

seiscentos e vinte mmil, oitocentos e vinte e nove reais e doze centavos), 

conforme custos unitários da Planilha Orçamentária. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
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recursos específicos consignados na Lei Orçamentária Municipal. 

 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária Anual respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 
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ANEXO II 

 

 

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 011/2025 

 

1. INFORMAÇÕES GERAIS 

 

ÁREA REQUSITANTE: Secretaria Municipal de Educação  

Objeto Pretendido: Reforma da Quadra na Escola Brunelli, localizada na 

Comunidade do Brunelli, no município de Pinheiros/ES. 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta 

os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo 

especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a 

melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que 

regem a Administração Pública. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

A contratação de empresa especializada para execução de serviços de reforma é uma 

medida necessária, essencial para garantir a segurança e o bem-estar das crianças. A 

manutenção da quadra na escola brunelli figura como investimento de interesse público. 

Devido ao desgaste natural pelo decurso do tempo, esses espaços precisam de 

manutenção para continuar sendo utilizados de forma segura. A reforma da quadra 

contribui para a eficiência no investimento dos recursos públicos destinados à educação, 

promovendo ambientes saudáveis para lazer e desenvolvimento saudável dos  alunos. 

É fundamental que essas ações estejam alinhadas aos objetivos estratégicos da 

gestão pública, como a promoção do conforto e segurança, do bem-estar social e do 

desenvolvimento sustentável. A governança tem papel central nesse processo, 

assegurando a transparência, a eficiência e o uso adequado dos recursos públicos, o que 

fortalece a justiça social e a equidade. 
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3. DESCRIÇÃO 

 

A reforma da quadra da Escola Brunelli atenderá a diversas necessidades dos alunos, tais 

como: 

 

Bem-estar e qualidade de vida: A manutenção da quadra contribui para um ambiente 

adequado para a prática de atividades esportivas. 

Convivência comunitária: A praça será um ponto de encontro para famílias, crianças, 

idosos e jovens, fortalecendo os laços sociais. 

Práticas esportivas e recreativas: Com a instalação de equipamentos adequados, a praça 

incentivará atividades ao ar livre, promovendo hábitos saudáveis. 

Valorização urbana: A implantação do espaço público contribuirá para o desenvolvimento 

e valorização do bairro, trazendo benefícios sociais e econômicos. 

 

4. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 

 

O munícipio de Pinheiros ainda não possui Plano de Contratação Anual (PCA) aprovado. 

No entanto, as obras previstas na pretensa contratação estão alinhadas com a ação  da 

Lei Orçamentária Anual (LOA) 2023 Lei nº 1.569/2023. 

 

 5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

Quanto ao levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis 

e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar, considerando 

que trata- se de uma obra de engenharia, que possui especificidade própria, o 

levantamento de mercado foi realizado na elaboração dos Projetos Executivos. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

A descrição da solução escolhida, ou seja, da obra de engenharia, encontra-se nos 
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Memoriais  Descritivos que acompanham os Projetos da obra. 

 

7. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

São requisitos da pretensa contratação: 

 

 7.1  REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE 

7.1.1 REQUISITOS TÉCNICOS 

 

Os requisitos técnicos necessários mínimos para o atendimento da necessidade são: 

 

a) A CONTRATADA deverá executar todos os serviços de acordo com as 

especificações técnicas descritas no Projeto Básico de Engenharia, bem como de acordo 

com todas as normativas vigentes e as boas práticas de engenharia; 

b) A CONTRATADA deverá ter, em seu corpo técnico, profissional devidamente 

habilitado, conforme o descrito no Termo de Referência; 

c) A prestação dos serviços deverá incluir o fornecimento de mão de obra, 

fornecimento de materiais, fornecimento de veículos, máquinas e ferramentas, logística 

de transporte de pessoas e materiais; 

d) A CONTRATADA deverá cumprir os prazos estabelecidos; 

e) A CONTRATADA deverá fornecer garantia de todos os serviços conforme as leis 

e normativas vigentes e aplicáveis; 

f) A CONTRATADA deverá elaborar e entregar ao final da obra o Manual de Uso, 

Operação e   Manutenção da edificação; 

Os demais requisitos técnicos serão apresentados no Termo de Referência da 

contratação. 

 

7.1.2 REQUISITOS DE SUSTENTABILIDADE 
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Deverá ser feito o uso racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir 

o desperdício de insumos e materiais consumidos, bem como a geração de resíduos, além 

do desperdício de água e consumo excessivo de energia. Sempre que possível, deverá 

fazer uso de energia renovável. A empresa contratada deverá cumprir todas as 

condicionantes apresentadas na      Licença Ambiental ou sua Dispensa. 

 

7.2 REQUISITOS DE QUALIDADE 

 

Os serviços a serem executados deverão seguir todas as normas técnicas 

regulamentadas e procedimentos aplicáveis. Deverão também ser seguidas as boas 

práticas de engenharia e as orientações dos fabricantes, quando aplicáveis. 

 

7.3 SERVIÇOS CONTINUADOS 

 

Por se tratar de uma obra de engenharia, ou seja, um contrato de escopo, a obra possui 

um prazo de execução definido, que será apresentado no Cronograma Físico-Financeiro, 

dentro do Orçamento Estimado da obra. (tabelas anexas) 

 

7.4 PRAZOS 

 

Por se tratar de uma obra de engenharia, ou seja, contrato de escopo, a obra possui um 

prazo de execução definido, que será apresentado no Cronograma Físico Financeiro. 

O prazo de execução do contrato é de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de 

emissão da ordem de serviço e o prazo de vigência da contratação é de 365 (trezentos e 

sessenta e cinco) dias, contados da data de assinatura do contrato, na forma do artigo 105 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

  

7.5 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, com adoção do critério de julgamento 
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pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

  

8. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

 

As quantidades dos serviços a serem contratados foram definidas a partir do levantamento 

de quantitativos realizado com base no Projeto Executivo, e se encontra detalhado na 

Memória de Cálculo (axexo) e Planilha Orçamentária. 

  

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

Estima-se a contratação em R$ 1.624.829,12 (Um milhão, seiscentos e vinte mmil, 

oitocentos e vinte e nove reais e doze centavos). 

Esta estimativa foi obtida a partir da planilha orçamentária da obra, sendo esta elaborada 

a partir do levantamento e quantificação dos serviços, feito por meio da leitura e análise 

dos projetos. Em seguida foi feito o cálculo dos custos unitários, por meio de composições 

de custo unitárias das Tabelas Referenciais DER LABOR/CT UFES PADRÃO FEV/2025. 

Na ausência de composições de custo nestas Tabelas, foram utilizadas tabelas de outros 

órgãos ou a elaboração de composição de custo unitário. Os valores dos insumos foram 

obtidos por meio das Tabelas Referenciais supracitadas. Na ausência de valor nessas 

tabelas, foram utilizadas outras tabelas referenciais nacionais ou a pesquisa com 

fornecedores. Por fim, ao custo unitário dos serviços, foi aplicado o percentual de BDI, 

conforme o que preconiza a Resolução TC 366/2022 do Tribunal de Contas do Estado do 

Espírito Santo (TCE-ES). 

  

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

 

Trata-se de obra, cujo parcelamento do objeto, via de regra, não é possível, considerando 

que obras de engenharia possuem etapas construtivas inter-relacionadas e serviços 

interdependentes, a execução de etapas por CONTRATADAS diferentes pode gerar uma 

falta de sincronia e consequentemente atrasos. O atraso em uma etapa implica no atraso 

nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e comprometimento dos marcos 
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intermediários e da entrega da obra. Assim sendo, o parcelamento das obras de reforma 

e requalificação da praça não é tecnicamente viável. 

 

11. JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DO REGIME DE EXECUÇÃO E DA 

MODALIDADE LICITATÓRIA 

 

11.1 REGIME DE EXECUÇÃO 

 

O regime de execução adotado foi o EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. Este regime 

é aquele  em que o preço é fixado e que a remuneração da CONTRATADA é estabelecida 

em face dos serviços efetivamente executados. 

É o regime mais apropriado para os casos em que se conhecem de antemão, os 

quantitativos totais da obra ou serviço, como é o caso de uma construção. Dessa forma, 

a execução valor global se dará de acordo com a necessidade observada, com a 

realização de     minuciosas medições periódicas para quantificar os serviços efetivamente 

executados. Havendo diferença entre os quantitativos inicialmente previstos nas planilhas 

orçamentárias e os quantitativos efetivamente necessários, a remuneração devida à 

contratada deverá ser ajustada (reduzida ou majorada) a fim de refletir os quantitativos 

reais. 

 

11.2 DEFINIÇÃO DE OBRA COMUM  

 
Sob a égide da nova lei, a atividade será enquadrada como obra quando seu exercício, 

por força de lei, for privativo das profissões de engenheiro e arquiteto, e, cumulativamente, 

importar em inovação do espaço físico da natureza ou substancial alteração das 

características originais de bem imóvel. 

O Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas (Ibraop), em face dos novos 

dispositivos da Lei nº 14.133/2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos 

apresentou a NOTA TÉCNICA IBR 001/2021, com o entendimento sobre obra comum e 

obra especial de engenharia, que transcrevemos abaixo: 
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“...é possível concluir o entendimento de que obra comum de engenharia 

é aquela na qual (i) a mão de obra, os equipamentos e os materiais 

utilizados são padronizáveis e (ii) amplamente disponíveis no mercado, (iii) 

os métodos construtivos têm responsabilidade técnica assumida por 

arquiteto, engenheiro ou técnico com registro no conselho profissional (que 

atenda aos requisitos previsto no edital), bem como (iv) os objetos 

contratados são de conhecimento geral e possuem muitas características 

técnicas de fácil descrição e compreensão, inclusive por parte do executor 

da obra, o operário da construção civil. (...) 

Assim, as obras comuns de engenharia seriam aquelas (i) com baixo grau 

de complexidade técnica, (ii) executadas corriqueiramente pela 

administração, (iii) que contam com especificações e métodos usuais no 

mercado, e para as quais (iv) existem diversas empresas aptas a se 

habilitarem no certame...” (grifo nosso) 

Pelo exposto acima, tem-se o objeto a ser licitado pode ser enquadrada como “obra 

comum”, visto que, por se tratar de construção de edificação, e: 

a) Será executada através de mão de obra, equipamentos e materiais padronizáveis 

e usuais; 

b) É comumente contratada pela Administração, que construção diversas 

edificações públicas; 

c) O responsável técnico pela obra será um engenheiro ou arquiteto; 

d) Trata-se de obra que possui grande número de fornecedores e de executores 

(empresas e profissionais) no mercado local ou regional (que é aquele mercado que 

costuma suprir a demanda no caso de obras de pequeno e médio portes). 

 

11.3 MODALIDADE LICITATÓRIA  

 

A modalidade licitatória escolhida é a CONCORRÊNCIA. De acordo com a Lei Federal 

14.133/2021, esta é a modalidade indicada para a contratação de obras comuns e 

especiais de engenharia. 
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13. RESULTADOS PRETENDIDOS 

A reforma desta quadra representa um investimento essencial para a comunidade escolar, 

proporcionando  melhoria das condições de uso, segurança e funcionalidade do espaço, 

com o objetivo de proporcionar um ambiente adequado para a prática de atividades 

esportivas, recreativas e pedagógicas. 

 

14. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO 

CONTRATO 

 

Não é necessário que seja tomada nenhuma providência, por parte da Administração, 

previamente a celebração do CONTRATO. 

 

15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

 

A Resolução CONAMA nº 307/2002 define resíduos da construção civil como aqueles 

provenientes de construções, reformas, reparos e demolições de obras de construção civil, 

e os resultantes da preparação e da escavação de terrenos, tais como: tijolos, blocos 

cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, metais, resinas, colas, tintas, madeiras e 

compensados, forros, argamassa, gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros, plásticos, 

tubulações, fiação elétrica etc., comumente chamados de entulhos de obras, caliça ou 

metralha. 

Sob esse viés normativo, a contratação pretendida caracteriza-se como obra de 

engenharia e a sua execução implicará diretamente na geração de resíduos de construção 

civil, de modo que deverá a   futura Contratada empreender esforços para minimizar a 

produção de resíduos, dando destinação adequada aqueles de inevitável produção, 

visando mitigar os possíveis danos ambientais. 

Diante disso, na execução dos serviços caberá à Contratante e à Contratada a 

observância das normas de proteção ambiental, cabendo a primeira a fiscalização quanto 

ao estrito cumprimento da  legislação e a segunda o respeito às leis ambientais na 

consecução dos serviços. 
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16. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 

Pelas justificativas apresentadas, e com base nos elementos levantados no presente 

Estudo Técnico Preliminar, a contratação mostra-se tecnicamente possível e 

fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se a viabilidade da 

contratação. 

  

17. RESPONSÁVEIS 

 

O presente Estudo Técnico Preliminar foi elaborado pelo(s) profissional(is) abaixo 

relacionado(s): 

 

Pinheiros/ES, 02 de julho de 2025. 

 

UDISON BRITO OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Educação 
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ANEXO  

 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 
 

    

 

  
 

                                         PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

          
BDI 
(SINAPI): 

33,25% 

    Prefeitura Municipal de Pinheiros 
BDI (DR 
edif.): 

33,25% 

    Reforma - Quadra Brunelli Data Base: fev/2025 

    
TABELA CUSTOS LABOR/CT-UFES PADRÃO DER FEVEREIRO/2025 Leis Sociais: 157,27% 

 ITEM  
REFERÊNCIA 

DESCRIÇÃO 
 

UNID.  
 QUANT.  

 PREÇO 
ADOTADO  

 PREÇO 
TOTAL  

ORGÃO CÓDIGO 

                

01      SERVIÇOS PRELIMINARES         

01.01 SINAPI 90778 Engenheiro civil de obra pleno com encargos complementares h            72,00          187,83          13.523,76  

01.02 SINAPI 93572 Encarregado geral de obras com encargos complementares mes              6,00        9.151,13          54.906,78  

01.03 DR edif. 010219 Demolição manual de concreto armado (EMOP 05.001.033) m3              2,10          446,67              938,01  

01.04 DR edif. 010246 Lixamento de parede com pintura antiga PVA para recebimento de nova camada de 
tinta m2          342,90              5,12           1.755,65  

01.05 DR edif. 010403 Corte e destocamento de árvores com diâmetro de até 15 cm und              1,00            71,48                71,48  

01.06 DR edif. 010501 Locação de obra com gabarito de madeira m2            63,42            14,59              925,30  

      Subtotal               72.120,97  
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02      INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS         

02.01 DR edif. 020305 Placa de obra nas dimensões de 2.0 x 4.0 m, padrão IOPES m2              6,00          325,72           1.954,32  

02.02 DR edif. 020350 Tapume Telha Metálica Ondulada 0,50mm Branca h=2,20m, incl. montagem estr. 
mad. 8"x8", c/adesivo "IOPES" 60x60cm a cada 10m, incl. faixas pint. esmalte sint. 
cores azul c/ h=30cm e rosa c/ h=10cm (Reaproveitamento 2x) m            65,00          194,68          12.654,20  

02.03 DR edif. 020702 Barracão para almoxarifado área de 10.90m2, de chapa de compensado de 12mm e 
pontalete 8x8cm, piso cimentado e cobertura de telhas de fibrocimento de 6mm, incl. 
ponto de luz, conf. projeto (1 utilização) m2            10,90          771,98           8.414,58  

      Subtotal               23.023,10  

03      MOVIMENTO DE TERRA         

03.01 DR edif. 030103 Escavação mecânica em material de 1a. categoria m3          129,55            22,11           2.864,35  

03.02 DR edif. 030201 Reaterro apiloado de cavas de fundação, em camadas de 20 cm m3          108,85            83,39           9.077,00  

      Subtotal               11.941,35  

04      INFRA-ESTRUTURA (FUNDAÇÃO)         

04.01 DR edif. 040253 Fornecimento e aplicação de concreto USINADO Fck=30 MPa - considerando 
lançamento MANUAL para INFRA-ESTRUTURA (5% de perdas já incluído no custo) m3            20,70          986,49          20.420,34  

04.02 DR edif. 040238 Fôrma de chapa compensada resinada 12mm, levando-se em conta a utilização 3 
vezes (incluido o material, corte, montagem, escoramento e desfôrma) m2          104,58          114,87          12.013,10  

04.03 DR edif. 040246 Fornecimento, dobragem e colocação em fôrma, de armadura CA-60 B fina, diâmetro 
de 4.0 a 7.0mm kg            38,00            16,00              608,00  

04.04 DR edif. 040243 Fornecimento, dobragem e colocação em fôrma, de armadura CA-50 A média, 
diâmetro de 6.3 a 10.0 mm kg          582,00            15,00           8.730,00  

04.05 DR edif. 040245 Fornecimento, dobragem e colocação em fôrma, de armadura CA-50 A grossa 
diâmetro de 12.5 a 25.0 mm (1/2 a 1") kg          761,00            15,76          11.993,36  

04.06 DR edif. 100203 Pintura impermeabilizante com igolflex ou equivalente a 3 demãos m2          104,58            56,91           5.951,65  

      Subtotal               59.716,46  

05      COBERTURA         

05.01 DR edif. 200738 Estrut. metálica p/ quadra poliesp. coberta constituída por perfis formados a frio, aço 
estrutural ASTM A-570 G33 (terças) ASTM A-36 (demais perfis) c/ o sistema de trat. e 
pint conf descrito em notas da planilha kg 

     
20.747,97            50,14     1.040.303,22  
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05.02 DR edif. 200720 Forn e assent de telhas de liga de alumínio e zinco (galvalume), ondulada, esp. 

mínima 0.43mm, alt. mínima de onda 17mm, sobrep. lateral de uma onda e longit. 
200mm c/ mínimo de 3 apoios, assent. c/ utiliz. de fitas anti-corrosiva m2       1.311,74            76,89        100.859,69  

      Subtotal          1.141.162,90  

06      INSTALAÇÕES ELÉTRICAS         

06.01 DR edif. 150308 Quadro de distribuição de energia, de embutir, com 24 divisões modulares, com 
barramento und              1,00          717,56              717,56  

06.02 DR edif. 150835 Eletrocalha perfurada em chapa de aço galvanizado nº16, 150x50mm, sem tampa m            63,80            82,99           5.294,76  

06.03 DR edif. 150860 Tampa de encaixe para eletrocalha em chapa de aço galvanizada 18, dim. 150mm m            63,80            42,96           2.740,85  

06.04 DR edif. 151127 Eletroduto de PVC rígido roscável, diâm. 1" (32mm), inclusive conexões m            95,70            25,78           2.467,15  

06.05 DR edif. 151301 Mini-Disjuntor monopolar 16 A, curva C - 5KA 220/127VCA (NBR IEC 60947-2), Ref. 
Siemens, GE, Schneider ou equivalente und              4,00            30,89              123,56  

06.06 DR edif. 151338 Mini-Disjuntor monopolar 10 A, curva C - 5KA 220/127VCA (NBR IEC 60947-2), Ref. 
Siemens, GE, Schneider ou equivalente und              6,00            30,89              185,34  

06.07 DR edif. 151302 Mini-Disjuntor monopolar 20 A, curva C - 5KA 220/127VCA (NBR IEC 60947-2), Ref. 
Siemens, GE, Schneider ou equivalente und              3,00            30,89                92,67  

06.08 DR edif. 151311 Mini-Disjuntor tripolar 50 A, curva C - 5KA 220/127VCA (NBR IEC 60947-2), Ref. 
Siemens, GE, Schneider ou equivalente und              1,00          126,20              126,20  

06.09 DR edif. 151337 Dispositivo de proteção contra surto (DPS) bipolar, tensão nominal máxima 275VCA, 
corente de surto máxima 40KA. und              4,00          138,78              555,12  

06.10 DR edif. 151402 Fio de cobre termoplástico, com isolamento para 750V, seção de 2.5 mm2 m          419,40              9,47           3.971,72  

06.11 DR edif. 151403 Fio ou cabo de cobre termoplástico, com isolamento para 750V, seção de 4.0 mm2 m          363,70            11,41           4.149,82  

06.12 DR edif. 150628 Caixa de embutir marca de referência Tigreflex, 4x2" und              9,00            11,90              107,10  

06.13 DR edif. 181003 Luminaria embutir compl., corpo ch. aço pintada branca, refletor aletas parabólicas 
alum.alta pureza e refletância inclusive 2 lâmpadas LED T8 9W temp. de cor 5000k c/ 
60cm - REF. CE216AL-N - AMES, 6024 - LUMAVI OU EQUIVALENTE und              1,00          177,60              177,60  

06.14 SINAPI 101660 LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 240 W ATÉ 350 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025 und            10,00        1.232,72          12.327,20  

06.15 DR edif. 180204 Interruptor de uma tecla simples 10A/250V, com placa 4x2" und              1,00            42,07                42,07  

06.16 DR edif. 180201 Tomada padrão brasileiro linha branca, NBR 14136 2 polos + terra 10A/250V, com 
placa 4x2" und              8,00            49,44              395,52  
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      Subtotal               33.474,23  

07      INSTALAÇÕES DE SPDA         

07.01 DR edif. 160310 Conector de medição em latão com 2 parafusos para cabos de 16 a 50 mm2, ref. 
TEL-562, Termotécnica ou equivalente und              8,00            87,33              698,64  

07.02 DR edif. 160311 Haste de terra tipo COPPERWELD - 5/8" x 2.40m und              8,00          317,57           2.540,56  

07.03 DR edif. 160312 Kit completo para solda Exotérmica (Molde HCL 5/8" Ref: TEL905611 / Cartucho n° 
115 Ref: TEL 909115 / Alicate Z 201 Ref: TEL 998201), marca de referência 
Termotécnica ou equivalente und              8,00            76,69              613,52  

07.04 DR edif. 152031 Conector split bolt para cabo de 35.0 mm2 und              8,00            29,75              238,00  

07.05 DR edif. 160316 Caixa de inspeção em PVC, diâmetro 300 mm, ref TEL-552, marca de referência 
Termotécnica ou equivalente, inclusive escavação e reaterro und              8,00          123,15              985,20  

07.06 DR edif. 160318 Cabo de cobre nú 35mm2, ref. TEL 5735, marca de referência Termotécnica ou 
equivalente m          185,20            59,23          10.969,40  

07.07 DR edif. 160321 Tampa reforçada em ferro fundido com escotilha TEL 536, inclusive assentamento, 
marca de referência Termotécnica ou equivalente und              8,00          208,59           1.668,72  

07.08 DR edif. 160322 Abraçadeira tipo "D" com cunha, diâmetro 1", ref. TEL-095, marca de referência 
Termotécnica ou equivalente und              8,00              8,89                71,12  

07.09 DR edif. 151127 Eletroduto de PVC rígido roscável, diâm. 1" (32mm), inclusive conexões m            16,00            25,78              412,48  

07.10 DR edif. 160333 Cabo de cobre nú 50 mm2, ref. TEL-5750, marca de referência Termotécnica ou 
equivalente, inclusive abertura e fechamento de vala para cabo dimensões 50x20cm m          101,10          103,96          10.510,36  

      Subtotal               28.707,99  

08      PINTURA         

08.01 DR edif. 190103 Emassamento de paredes e forros, com duas demãos de massa acrílica, marcas de 
referência Suvinil, Coral ou Metalatex 

m2          342,90            29,50          10.115,55  

08.02 DR edif. 190117 Pintura com tinta acrílica, marcas de referência Suvinil, Coral e Metalatex, inclusive 
selador acrílico, em paredes e forros, a duas demãos m2          342,90            29,70          10.184,13  

08.03 DR edif. 200703 Pintura à base de epoxi, marcas de referência Suvinil, Coral ou Novacor, em faixas 
com largura de 5cm, para demarcação de quadras de esportes m          214,50            14,08           3.020,16  

08.04 DR edif. 200704 Pintura com tinta à base de resinas acrílicas, marcas de referencia Suvinil, Coral ou 
Novacor, sobre piso de concreto a duas demãos m2          588,71            53,97          31.772,68  

      Subtotal               55.092,52  
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09      SERVIÇOS COMPLEMENTARES         

09.01 DR edif. 200401 Limpeza geral da obra m2          613,35            16,67          10.224,54  

09.02 DR edif. 200705 Rede para voleibol com malha grossa, faixas de lona superior e inferior und              1,00          369,98              369,98  

09.03 DR edif. 200707 Trave para futebol de salão de tubo de ferro galvanizado 3", com recuo, removível, 
dimensões oficiais 3x2m und              2,00        2.177,27           4.354,54  

09.04 DR edif. 200708 Conjunto de poste de voleibol de tubo de ferro galvanizado 3"e parte móvel de 21/2", 
inclusive carretilha, furo com tubo de ferro galvanizado de 31/2"e tampão de furo und              1,00        1.951,11           1.951,11  

09.05 DR edif. 200713 Rede para futebol de salão und              2,00          270,50              541,00  

09.06 Comp. CP01 Estrutura metálica com tabela e cesta de basquete, tipo Ibirapuera, fornecimento e 
instalação und              2,00        5.034,77          10.069,54  

09.07 DR edif. 200728 Alambrado com tela losangular de arame fio 12, malha 2" revestido em PVC com 
tubo de ferro galvanizado vertical de 21/2" e horizontal de 1", inclusive portão, 
pintados com esmalte sobre fundo anti corrosivo m2          524,29          326,32        171.086,31  

09.08 DR edif. 200576 Placa para inauguração de obra em alumínio polido e=4mm, dimensões 40 x 50 cm, 
gravação em baixo relevo, inclusive pintura e fixação und              1,00          992,57              992,57  

      Subtotal             199.589,59  

      Valor Total          1.624.829,12  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIROS 

OBRA: Reforma e Ampliação - Quadra Brunelli 

LOCAL: PINHEIROS - ES 

Composição Analitica de Preço Unitário 01 

Descrição do Serviço 

Estrutura metálica com tabela e cesta de basquete, tipo Ibirapuera, fornecimento e instalação 

MÃO DE OBRA Unid Código Coefic. C. Prod. Pr. Unit. Subtotal 

AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO - SINDUSCON) H 010101 8,00 1  R$           7,90   R$ 63,20  

SERVENTE (AUXILIAR DE OBRAS - SINDUSCON) H 010146 8,00 1  R$           6,95   R$ 55,60  

SubTotal:  R$ 118,80  

       

MATERIAL Unid Código Coefic. C. Prod. Pr. Unit. Subtotal 

Estutura de basquete tipo Ibirapuera und Cotação 1,00 1  R$   4.237,67   R$ 4.237,67  

SubTotal:  R$ 4.237,67  

 
RESUMO   

DISCRIMINAÇÃO TAXA(%) VALORES   

Mão-de-Obra(A) 
157,27% 

 R$       118,80    

Materiais(B)  R$    4.237,67    
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Equipamentos(C)  R$                 -      

Produção da Equipe(D)  R$            1,00    

Custo Horário Total(A+C)  R$       118,80    

Custo Unitário da Execução[(A/D)+(C/D)] = E  R$       118,80    

Custo Direto Total(B+E)  R$    4.356,47    

Bonificações e Despesas Indiretas - BDI 
15,57% 

 R$  678,30    

CUSTO UNITÁRIO (Adotado)  R$ 5.034,77    

       

COTAÇÃO - Estutura de basquete tipo Ibirapuera  

DESRIÇÃO EMPRESA VALOR 

Estutura de basquete tipo Ibirapuera (cotação em 03/06/2025 - site 
https://www.topmaxsport.com.br/estrutura-de-basquete-modelo-ibirapuera-unidade ) 

Topmax Sport  R$ 4.750,00  

Estutura de basquete tipo Ibirapuera (cotação em 03/06/2025 - site 
https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-1278124613-tabela-de-basquete-em-acrilico-
180-x-105-com-aro-de-molas-
_JM?highlight=false&headerTopBrand=false#polycard_client=search-
nordic&position=21&search_layout=grid&type=item&tracking_id=ffc0d7ca-58df-4f24-
b15e-95140264690c&wid=MLB1278124613&sid=search ) 

Mercado Livre  R$ 3.213,00  

Estutura de basquete tipo Ibirapuera (cotação em 03/06/2025 - site 
https://valemateriais.com.br/estrutura-de-basquete-mod-ibirapuera-unidade-7041320 ) 

Vale Acessórios Esportivos  R$ 4.750,00  

VALOR  ADOTADO  R$ 4.237,67  
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
 

ITEM ETAPAS/DESCRIÇÃO 
FÍSICO/ 

FINANCEIRO 
TOTAL  

ETAPAS 
LICITAÇÃO MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03 MÊS 04 MÊS 05 MÊS 06 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

    

P
R

A
Z

O
 D

E
 L

IC
IT

A
Ç

Ã
O

 D
A

 O
B

R
A

 

            

Físico % 4,44% 16,00% 16,00% 16,00% 16,00% 16,00% 20,00% 

Financeiro 72.120,97 11.539,36 11.539,36 11.539,36 11.539,36 11.539,36 14.424,19 

2 
INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DE 
OBRAS 

                

Físico % 1,42% 100,00%           

Financeiro 23.023,10 23.023,10 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

3 MOVIMENTO DE TERRA 

                

Físico % 0,73% 100,00%           

Financeiro 11.941,35 11.941,35 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

4 
INFRA-ESTRUTURA 
(FUNDAÇÃO) 

                

Físico % 3,68% 50,00% 50,00%         

Financeiro 59.716,46 29.858,23 29.858,23 0,00 0,00 0,00 0,00 

5 COBERTURA 

                

Físico % 70,23%     30,00% 30,00% 40,00%   

Financeiro 1.141.162,90 0,00 0,00 342.348,87 342.348,87 456.465,16 0,00 

6 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS                 
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Físico % 2,06%         50,00% 50,00% 

Financeiro 33.474,23 0,00 0,00 0,00 0,00 16.737,12 16.737,12 

7 INSTALAÇÕES DE SPDA 

                

Físico % 1,77%           100,00% 

Financeiro 28.707,99 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28.707,99 

8 PINTURA 

                

Físico % 3,39%       50,00% 50,00%   

Financeiro 55.092,52 0,00 0,00 0,00 27.546,26 27.546,26 0,00 

9 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

                

Físico % 12,28%           100,00% 

Financeiro 199.589,59 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 199.589,59 

TOTAL 

Físico % 100,00% 4,70% 2,55% 21,78% 23,48% 31,53% 15,97% 

Financeiro R$ 
1.624.829,12 

R$ 76.362,04 
R$ 

41.397,58 
R$ 

353.888,23 
R$ 

381.434,49 
R$ 

512.287,89 
R$ 

259.458,90 
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Memória de Cálculo 
 

                        

Reforma - Quadra Brunelli 

                        
TOMADOR: Prefeitura Municipal de Pinheiros 

CONTRATO:                 

 ITEM  ORGÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO 
 

UNID.  
 QUANT.  

 
01  SERVIÇOS PRELIMINARES  

01.01 SINAPI 90778 Engenheiro civil de obra pleno com encargos complementares  

  3 horas por semana durante o tempo de obra. h    72,00   

01.02 SINAPI 93572 Encarregado geral de obras com encargos complementares  

  Tempo de obra mês    6,00   

01.03 DR edif. 010219 Demolição manual de concreto armado (EMOP 05.001.033)  

  Soma dos volumes dos pilares e suporte de cesta de basquete: m3       2,10   

      Local Comp. Larg. Altura Quant. Volume        

      Pilar 01 0,30 0,30 0,56 6 0,30 
 

    

      Pilar 02 0,30 0,30 2,60 2 0,47 
 

    

      Sup. Basquete 5,55 0,30 0,40 2 1,33 
 

    

01.04 DR edif. 010246 Lixamento de parede com pintura antiga PVA para recebimento de nova camada de tinta  

  Soma das áreas a serem lixadas: m2   342,90   

      Local Comp. Altura Vãos Área          

      Mureta 56 cm - Externo 66,94 0,56   37,49  

 

    

      Mureta 56 cm - Interno 66,94 0,56   37,49  
 

    

      Mureta 240 cm - Externo 13,93 2,40   33,43  
 

    



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIROS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
      Mureta 240 cm - Interno 22,30 2,40   53,52       

      Arquibancada Lateral Externa       5,68       

      Arquibancada Lateal Interna       2,23       

      Arquibancada - Fundo - Externa 30,69 2,60   79,79       

      Arquibancada - Fundo - Interna 26,12 0,90   23,51       

      Dep. Ext. 11,98 3,26 1,68 37,37       

      Dep. Int. 10,78 3,16 1,68 32,38  

 

    

01.05 DR edif. 010403 Corte e destocamento de árvores com diâmetro de até 15 cm  

  Quantidade indicada em projeto. und    1,00   

01.06 DR edif. 010501 Locação de obra com gabarito de madeira  

  Soma das áreas novas: m2    63,42   

      Local Área                

      Pilares novos 63,42   
    

    

02  INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS  

02.01 DR edif. 020305 Placa de obra nas dimensões de 2.0 x 4.0 m, padrão IOPES  

  Área da placa: m2       6,00   

      Comp. Largura Total              

      2,00 3,00 6,00              

02.02 DR edif. 020350 Tapume Telha Metálica Ondulada 0,50mm Branca h=2,20m, incl. montagem estr. mad. 8"x8", c/adesivo "IOPES" 60x60cm a cada 10m, incl. 
faixas pint. esmalte sint. cores azul c/ h=30cm e rosa c/ h=10cm (Reaproveitamento 2x) 

 

  Perimetro ao redor da obra. m    65,00   

02.03 DR edif. 020702 Barracão para almoxarifado área de 10.90m2, de chapa de compensado de 12mm e pontalete 8x8cm, piso cimentado e cobertura de telhas 
de fibrocimento de 6mm, incl. ponto de luz, conf. projeto (1 utilização) 

 

  Dimensão indicada do barracão. m2    10,90   

03  MOVIMENTO DE TERRA  

03.01 DR edif. 030103 Escavação mecânica em material de 1a. categoria  

  Soma das cavas dos sapatas: m3   129,55   

      Local Comp. Larg Prof. Quant. Total        

      S1-S2-S11-S12 2,30 2,00 2,00 4 36,80 
 

    

      S3-S4-S5-S6-S7-S8-S9-S10 2,50 2,20 2,00 8 88,00 
 

   
 

      V5 17,52 0,40 0,50 1 3,50 
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      C2-C3-C4 5,00 0,50 0,50 1 1,25 

 

    

03.02 DR edif. 030201 Reaterro apiloado de cavas de fundação, em camadas de 20 cm  

  Diferença entre volume das cavas das fundações e volume das fundações: m3   108,85   

      Cavas Fundação Volume              

      129,55 20,70 108,85              

04  INFRA-ESTRUTURA (FUNDAÇÃO)  

04.01 DR edif. 040253 Fornecimento e aplicação de concreto USINADO Fck=30 MPa - considerando lançamento MANUAL para INFRA-ESTRUTURA (5% de 
perdas já incluído no custo) 

 

  Soma dos volumes indicados em projeto: m3   20,70  
 

      Local Volume               
 

      Pilaretes 4,61 
     

   
 

      Cintas 2,82 
     

   
 

      Sapatas 13,27               
 

04.02 DR edif. 040238 Fôrma de chapa compensada resinada 12mm, levando-se em conta a utilização 3 vezes (incluido o material, corte, montagem, escoramento 
e desfôrma) 

 

  Soma das áreas indicados em projeto: m2  104,58   

      Local Área                

      Pilaretes 49,15 
     

    

      Cintas 34,03 
     

    

      Sapatas 21,40                

04.03 DR edif. 040246 Fornecimento, dobragem e colocação em fôrma, de armadura CA-60 B fina, diâmetro de 4.0 a 7.0mm  

      Soma dos pesos indicados em projeto: kg   38,00   

      Diametro Peso                

      5mm 38,00 
     

    

04.04 DR edif. 040243 Fornecimento, dobragem e colocação em fôrma, de armadura CA-50 A média, diâmetro de 6.3 a 10.0 mm  

  Soma dos pesos indicados em projeto: kg  582,00   

      Diametro Peso                

      6,3mm 37,00 
     

    

      8mm 31,00 
     

    

      10mm 514,00                
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04.05 DR edif. 040245 Fornecimento, dobragem e colocação em fôrma, de armadura CA-50 A grossa diâmetro de 12.5 a 25.0 mm (1/2 a 1")  

  Soma dos pesos indicados em projeto: kg 761,00   

      Diametro Peso                

      12,5mm 310,00 
     

    

      16mm 62,00 
     

    

      25mm 389,00                

04.06 DR edif. 100203 Pintura impermeabilizante com igolflex ou equivalente a 3 demãos  

  Soma das áreas indicados em projeto: m2   104,58   

      Local Área                

      Pilaretes 49,15 
     

    

      Cintas 34,03 
     

    

      Sapatas 21,40                

05  COBERTURA  

05.01 DR edif. 200738 Estrut. metálica p/ quadra poliesp. coberta constituída por perfis formados a frio, aço estrutural ASTM A-570 G33 (terças) ASTM A-36 
(demais perfis) c/ o sistema de trat. e pint conf descrito em notas da planilha 

 

      Soma dos pesos indicados em projeto: kg 20.747,97   

      Local Peso 
     

    

      #90x50x3.2 3204,28 
     

    

      #180x100x5.0 6597,09 
     

    

      #200x100x5.0 2765,98 
     

    

      #150x100x3.2 1591,36 
     

    

      Uenrij 200x75x25x3.04 4946,34 
     

    

      Tirante Ø25mm 1213,16 
     

    

      Contraventamento Ø16mm 429,76               
 

      Contraventamento Ø16mm 417,87                

05.02 DR edif. 200720 Forn e assent de telhas de liga de alumínio e zinco (galvalume), ondulada, esp. mínima 0.43mm, alt. mínima de onda 17mm, sobrep. lateral 
de uma onda e longit. 200mm c/ mínimo de 3 apoios, assent. c/ utiliz. de fitas anti-corrosiva 

 

      Soma das areas indicados em projeto: m2  1.311,74   

      Arco treliçado            

      Local Comp. Larg. Área 
   

    

      Cobertura 27,01 36,38 982,62 
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      Fechamento Lateral 164,56 2,00 329,12 

   

    

06  INSTALAÇÕES ELÉTRICAS  

06.01 DR edif. 150308 Quadro de distribuição de energia, de embutir, com 24 divisões modulares, com barramento  

  Quantidade indicada em projeto elétrico: und       1,00   

06.02 DR edif. 150835 Eletrocalha perfurada em chapa de aço galvanizado nº16, 150x50mm, sem tampa  

  Quantidade indicada em projeto elétrico: m    63,80   

06.03 DR edif. 150860 Tampa de encaixe para eletrocalha em chapa de aço galvanizada 18, dim. 150mm  

  Quantidade indicada em projeto elétrico: m    63,80   

06.04 DR edif. 151127 Eletroduto de PVC rígido roscável, diâm. 1" (32mm), inclusive conexões  

  Quantidade indicada em projeto elétrico: m      95,70   

06.05 DR edif. 151301 Mini-Disjuntor monopolar 16 A, curva C - 5KA 220/127VCA (NBR IEC 60947-2), Ref. Siemens, GE, Schneider ou equivalente  

  Quantidade indicada em projeto elétrico: und    4,00   

06.06 DR edif. 151338 Mini-Disjuntor monopolar 10 A, curva C - 5KA 220/127VCA (NBR IEC 60947-2), Ref. Siemens, GE, Schneider ou equivalente  

  Quantidade indicada em projeto elétrico: und    6,00   

06.07 DR edif. 151302 Mini-Disjuntor monopolar 20 A, curva C - 5KA 220/127VCA (NBR IEC 60947-2), Ref. Siemens, GE, Schneider ou equivalente  

  Quantidade indicada em projeto elétrico: und    3,00   

06.08 DR edif. 151311 Mini-Disjuntor tripolar 50 A, curva C - 5KA 220/127VCA (NBR IEC 60947-2), Ref. Siemens, GE, Schneider ou equivalente  

  Quantidade indicada em projeto elétrico: und   1,00   

06.09 DR edif. 151337 Dispositivo de proteção contra surto (DPS) bipolar, tensão nominal máxima 275VCA, corente de surto máxima 40KA.  

  Quantidade indicada em projeto elétrico: und   4,00   

06.10 DR edif. 151402 Fio de cobre termoplástico, com isolamento para 750V, seção de 2.5 mm2  

  Quantidade indicada em projeto elétrico: m   419,40   

06.11 DR edif. 151403 Fio ou cabo de cobre termoplástico, com isolamento para 750V, seção de 4.0 mm2  

  Quantidade indicada em projeto elétrico: m  363,70   

06.12 DR edif. 150628 Caixa de embutir marca de referência Tigreflex, 4x2"  

  Quantidade indicada em projeto elétrico: und    9,00   

06.13 DR edif. 181003 Luminaria embutir compl., corpo ch. aço pintada branca, refletor aletas parabólicas alum.alta pureza e refletância inclusive 2 lâmpadas LED 
T8 9W temp. de cor 5000k c/ 60cm - REF. CE216AL-N - AMES, 6024 - LUMAVI OU EQUIVALENTE 

 

  Quantidade indicada em projeto elétrico: und    1,00   

06.14 SINAPI 97601 LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 240 W ATÉ 350 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025  

  Quantidade indicada em projeto elétrico: und    10,00   
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06.15 DR edif. 180204 Interruptor de uma tecla simples 10A/250V, com placa 4x2"  

  Quantidade indicada em projeto elétrico: und    1,00   

06.16 DR edif. 180201 Tomada padrão brasileiro linha branca, NBR 14136 3 polos 10A/250V, com placa 4x2"  

  Quantidade indicada em projeto elétrico: und    8,00   

07  INSTALAÇÕES DE SPDA  

07.01 DR edif. 160310 Conector de medição em latão com 2 parafusos para cabos de 16 a 50 mm2, ref. TEL-562, Termotécnica ou equivalente  

      Quantidade indicada em projeto SPDA: und    8,00   

07.02 DR edif. 160311 Haste de terra tipo COPPERWELD - 5/8" x 2.40m  

      Quantidade indicada em projeto SPDA: und    8,00   

07.03 DR edif. 160312 Kit completo para solda Exotérmica (Molde HCL 5/8" Ref: TEL905611 / Cartucho n° 115 Ref: TEL 909115 / Alicate Z 201 Ref: TEL 998201), 
marca de referência Termotécnica ou equivalente 

 

      Quantidade indicada em projeto SPDA: und    8,00   

07.04 DR edif. 152031 Conector split bolt para cabo de 35.0 mm2  

      Quantidade indicada em projeto SPDA: und   8,00   

07.05 DR edif. 160316 Caixa de inspeção em PVC, diâmetro 300 mm, ref TEL-552, marca de referência Termotécnica ou equivalente, inclusive escavação e 
reaterro 

 

      Quantidade indicada em projeto SPDA: und   8,00   

07.06 DR edif. 160318 Cabo de cobre nú 35mm2, ref. TEL 5735, marca de referência Termotécnica ou equivalente  

      Quantidade indicada em projeto SPDA: m   185,20   

07.07 DR edif. 160321 Tampa reforçada em ferro fundido com escotilha TEL 536, inclusive assentamento, marca de referência Termotécnica ou equivalente  

      Quantidade indicada em projeto SPDA: und    8,00   

07.08 DR edif. 160322 Abraçadeira tipo "D" com cunha, diâmetro 1", ref. TEL-095, marca de referência Termotécnica ou equivalente  

      Quantidade indicada em projeto SPDA: und   16,00   

07.09 DR edif. 151127 Eletroduto de PVC rígido roscável, diâm. 1" (32mm), inclusive conexões  

      Quantidade indicada em projeto SPDA: m      16,00  
 

07.10 DR edif. 160333 Cabo de cobre nú 50 mm2, ref. TEL-5750, marca de referência Termotécnica ou equivalente, inclusive abertura e fechamento de vala para 
cabo dimensões 50x20cm 

 

      Quantidade indicada em projeto SPDA: m   101,10   

08  PINTURA  

08.01 DR edif. 190103 Emassamento de paredes e forros, com duas demãos de massa acrílica, marcas de referência Suvinil, Coral ou Metalatex  

      Soma das superficies de reboco existentes/ lixadas com as novas: m2     342,90   
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      Superficies existentes / lixadas          

      Local Comp. Altura Vãos Área  

 

    

      Mureta 56 cm - Externo 66,94 0,56   37,49  

 

    

      Mureta 56 cm - Interno 66,94 0,56   37,49  

 

   
 

      Mureta 240 cm - Externo 13,93 2,40   33,43  

 

   
 

      Mureta 240 cm - Interno 22,30 2,40   53,52       

      Arquibancada Lateral Externa       5,68       

      Arquibancada Lateal Interna       2,23       

      Arquibancada - Fundo - Externa 30,69 2,60   79,79       

      Arquibancada - Fundo - Interna 26,12 0,90   23,51       

      Dep. Ext. 11,98 3,26 1,68 37,37       

      Dep. Int. 10,78 3,16 1,68 32,38       

08.02 DR edif. 190115 Pintura com tinta látex PVA, marcas de referência Suvinil, Coral ou Metalatex, inclusive selador, em paredes e forros, a duas demãos  

      Soma das superficies de reboco existentes/ lixadas com as novas: m2  342,90   

      Superficies existentes / lixadas          

      Local Comp. Altura Vãos Área  

 

    

      Mureta 56 cm - Externo 66,94 0,56   37,49  
 

    

      Mureta 56 cm - Interno 66,94 0,56   37,49 
 

 

   
 

      Mureta 240 cm - Externo 13,93 2,40   33,43  

 

    

      Mureta 240 cm - Interno 22,30 2,40   53,52       

      Arquibancada Lateral Externa       5,68       

      Arquibancada Lateal Interna       2,23       

      Arquibancada - Fundo - Externa 30,69 2,60   79,79       

      Arquibancada - Fundo - Interna 26,12 0,90   23,51       

      Dep. Ext. 11,98 3,26 1,68 37,37       

      Dep. Int. 10,78 3,16 1,68 32,38       

08.03 DR edif. 200703 Pintura à base de epoxi, marcas de referência Suvinil, Coral ou Novacor, em faixas com largura de 5cm, para demarcação de quadras de 
esportes 

 

      Soma dos comprimentos das faixas da quadra. m 214,50   

08.04 DR edif. 200704 Pintura com tinta à base de resinas acrílicas, marcas de referencia Suvinil, Coral ou Novacor, sobre piso de concreto a duas demãos  
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      Quantidade estimada em layout arquitetonico: m2    588,71   

      Local Comp. Larg. Total            

      Quadra 16,15 30,63 494,67 
   

    

      Arquibancada espelhos 1,50 26,12 39,18 
   

    

      Arquibancada piso 2,10 26,12 54,85            

09  COMPLEMENTOS  

09.01 DR edif. 200401 Limpeza geral da obra  

      Área indicada em projeto: m2  613,65   

      Local Área   
    

    

      Existente 613,65   
    

    

09.02 DR edif. 200705 Rede para voleibol com malha grossa, faixas de lona superior e inferior  

  Quantidade indicada em projeto arquitetonico: und   1,00   

09.03 DR edif. 200707 Trave para futebol de salão de tubo de ferro galvanizado 3", com recuo, removível, dimensões oficiais 3x2m  

  Quantidade indicada em projeto arquitetonico: und  2,00   

09.04 DR edif. 200708 Conjunto de poste de voleibol de tubo de ferro galvanizado 3"e parte móvel de 21/2", inclusive carretilha, furo com tubo de ferro galvanizado 
de 31/2"e tampão de furo 

 

  Quantidade indicada em projeto arquitetonico: und  1,00   

09.05 DR edif. 200713 Rede para futebol de salão  

  Quantidade indicada em projeto arquitetonico: und   2,00   

09.06 COMP. CP01 Estrutura metálica com tabela e cesta de basquete, tipo Ibirapuera, fornecimento e instalação  

  Quantidade indicada em projeto. und    2,00   

09.07 DR edif. 200101 Alambrado c/ tela losangular de arame fio 12 malha 2" revest. em PVC com tubo de ferro galvanizado vertical de 2 1/2" e horizontal de 1" 
incl. portão, pintados com esmalte sobre fundo anticorrosivo 

 

  Soma das áreas de alambrado indicadas em projeto: m2  524,29   

      Local Comp. Altura Área            

      Frente 01 2,65 5,00 13,25 
 

 

 

    

      Frente 02 2,65 5,00 13,25 
 

 

 

    

      Frente 03 11,15 3,16 35,23 
 

 

 

    

      Fundos 01 2,65 5,00 13,25 
 

 

 

    

      Fundos 02 2,65 5,00 13,25 
 

 

 

    

      Fundos 03 11,15 3,16 35,23 
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      Fundos 04 (Dép.) 3,54 2,30 8,14 

 
 

 

    

      Lateral Esquerda 28,48 5,00 142,40 
 

 

 

    

      Lateral Direita 30,93 5,00 154,65 
 

 

 

    

      Lateral Arquibancadas 28,48 3,16 90,00 
 

 

 

    

      Lateral Dép. 2,45 2,30 5,64 
 

 

 

    

09.08 DR edif. 200576 Placa para inauguração de obra em alumínio polido e=4mm, dimensões 40 x 50 cm, gravação em baixo relevo, inclusive pintura e fixação  

  Quantidade indicada em projeto arquitetonico: und 1,00   
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Memorial Descritivo 
 
01- INTRODUÇÃO 
 
Este memorial tem por finalidade descrever os materiais e serviços a serem utilizados e 
observados na execução das obras de Reforma – Quadra Brunelli. 
 
A obra consiste na reforma da quadra A reforma inclui a reconstrução dos alambrados, 
estrutura metálica e cobertura da quadra, que foram totalmente removidos devido aos 
danos causados por fenômenos naturais. 
 
Está previsto no projeto: 
 
-Retirar uma árvore existente; 
-Executar novas estruturas para cobertura da quadra, incluindo fundação, base em 
concreto, pilares metálicos, arco treliçado, fechamento lateral e cobertura em telhas 
metálicas; 
-Executar novos alambrados em tubos de ferro galvanizado e tela; 
-Executar degraus na arquibancada existente; 
-Demolir suporte de cesta de basquete existente; 
-Instalar novos equipamentos esportivos conforme previsto em orçamento; 
-Executar lixamento de pintura antiga; 
-Executar nova pintura em superfícies lixadas; 
-Executar nova pintura no piso da quadra, inclusive faixas de jogos; 
-Executar nova instalação elétrica conforme layout proposto. 
 
A obra será mantida permanentemente limpa, de forma a evitar possíveis acidentes e 
manter o canteiro e a obra sempre organizados. A retirada de entulho será de 
responsabilidade do proponente. 
 
02- GENERALIDADES 
 
O PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS SERÁ DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS 
CORRIDOS A PARTIR DA ASSINATURA DO CONTRATO E AUTORIZAÇÃO PARA 
INICIO DOS SERVIÇOS 
 
2.1 Aprovação de Projetos / Alvará de Construção / ART CREA / “Habite-se” 
Em caso de necessidade de revalidação da aprovação dos projetos, esta será de 
responsabilidade do CONSTRUTOR. 
 
Todas as licenças, taxas e exigências da Prefeitura Municipal serão a cargo do 
CONSTRUTOR. 
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O CONSTRUTOR deverá apresentar ART do CREA referente à execução da obra ou 
serviço, com a respectiva taxa recolhida, no início da obra. 
 
O CONSTRUTOR deverá providenciar toda e qualquer documentação e aprovação 
necessária à execução dos serviços contratados. 
 
2.2 Planejamento dos Serviços 
Deverá o CONSTRUTOR, sob a coordenação da Fiscalização, definir um plano de 
serviços coerente com os critérios de segurança e com o conforto dos funcionários que ali 
estarão trabalhando, inclusive nos horários de funcionamento da Prefeitura. 
 
2.3     Projeto como construído (“As Built”) 
Ao final dos serviços, antes da sua entrega provisória, o CONSTRUTOR deverá 
apresentar o respectivo “as built”, sendo que a sua elaboração deverá obedecer ao 
seguinte roteiro: 
 
 
1º) Representação sobre as plantas dos diversos projetos, denotando como os 
serviços resultaram após a sua execução. (As retificações dos projetos deverão ser feitas 
sobre os arquivos originais, devendo constar no selo de cada prancha e alteração e 
respectiva data). 
2º) Caderno contendo as retificações e complementações das Especificações 
Técnicas, compatibilizando-as às alterações introduzidas nas plantas. 
 
Não será admitida nenhuma modificação nos desenhos originais dos projetos, bem como 
nas suas Especificações Técnicas. 
 
2.4 Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC 
Em todos os itens dos serviços, deverão ser fornecidos e instalados os Equipamentos de 
Proteção Coletiva que se fizerem necessários no decorrer das diversas etapas da obra, 
de acordo com o previsto na NR-18 da Portaria nº 3214 do Ministério do Trabalho, bem 
como nos demais dispositivos de segurança. 
 
2.5 Equipamentos de Proteção Individual - EPI 
Deverão ser fornecidos todos os Equipamentos de Proteção Individual necessários e 
adequados ao desenvolvimento de cada tarefa nas diversas etapas da obra, conforme 
previsto na NR-06 e NR-18 da Portaria nº 3214 do Ministério do Trabalho, bem como nos 
demais dispositivos de segurança. 
 
 
 
2.6 Verificações e Ensaios 
O CONSTRUTOR se obrigará a verificar e ensaiar os elementos referentes aos serviços 
de impermeabilização e tubulações de qualquer natureza a fim de garantir a adequada 
execução dos mesmos. 
 
2.7 Amostras 
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O CONSTRUTOR deverá submeter à apreciação da Fiscalização amostras dos materiais 
e/ou acabamentos a serem utilizados em prazo mínimo de 15 (quinze) dias antes da 
aquisição dos mesmos, podendo ser danificadas no processo de verificação. 
 
As despesas decorrentes de tal providência correrão por conta do CONSTRUTOR. 
 
2.8 Ligações Definitivas 
Após o término da obra ou serviço, o CONSTRUTOR deverá providenciar as ligações 
definitivas de água, energia elétrica, telefone, esgoto e quaisquer outras que se fizerem 
necessárias. 
 
2.9 Arremates Finais 
Após a conclusão dos serviços de limpeza, o CONSTRUTOR se obrigará a executar todos 
os retoques e arremates necessários, apontados pela Fiscalização. 
 
2.10 Assistência Técnica 
Após o recebimento provisório da obra ou serviço, e até o seu recebimento definitivo, a 
CONSTRUTOR deverá fornecer toda a assistência técnica necessária à solução das 
imperfeições detectadas na vistoria final, bem como as surgidas neste período, 
independente de sua responsabilidade civil. 
 
2.11  Impostos 
Correrão por conta do CONSTRUTOR as despenas referentes a impostos em geral. 
 
2.12 Seguros 
O CONSTRUTOR deverá providenciar Seguro de Risco de Engenharia para o período de 
duração dos serviços. 
 
Compete ao CONSTRUTOR providenciar, também, seguro contra acidentes, contra 
terceiros, e outros, mantendo em dia os respectivos prêmios.  
2.13 Despesas diversas 
As despesas decorrentes do transporte de pessoal administrativo e técnico, bem como de 
operários, serão de responsabilidade do CONSTRUTOR. 
 
O transporte de materiais e equipamentos referentes à execução da obra ou serviço será 
de responsabilidade do CONSTRUTOR. 
 
Toda e qualquer despesa referente a despachantes será por conta do CONSTRUTOR. 
 
As despesas referentes a cópias heliográficas e outras correrão por conta do 
CONSTRUTOR. 
 
As despesas decorrentes de estadia e alimentação de pessoal no local de realização das 
obras ou serviços serão de responsabilidade do CONSTRUTOR. 
 
03- SERVIÇOS PRELIMINARES 
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É obrigatória a visita ao local para averiguações e melhor compreensão dos serviços, 
inclusive casos omissos em projeto e planilha de especificações e quantitativos. Todas as 
medidas deverão ser conferidas no local. 
 
Devem ser atendidas todas as medidas de segurança e exigências dos órgãos públicos 
competentes, assim como também, a devida documentação que se fizer necessário junto 
aos mesmos.       
       
04- INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS 
 
O construtor deverá submeter à aprovação da Fiscalização o layout do canteiro e 
escritório, indicando a localização de suas instalações provisórias, fluxos internos, 
sinalizações, distribuição e pontos de água e energia elétrica, locais de estocagem de 
materiais, com as previsões (planejamento) de sua modificação no decorrer dos trabalhos.  
 
Estão previstos os custos referentes à mobilização de obra, assim como mão de obra e 
equipamentos necessários para início das atividades. 
 
Será instalada placa de identificação da Obra com descrições do empreendimento, bem 
como placa de identificação do órgão financiador de acordo com os padrões pré-
estabelecidos. 
 
A obra será mantida permanentemente limpa, de forma a evitar possíveis acidentes e 
manter o canteiro e a obra sempre organizados. 
 
 
 
05- DEMOLIÇÕES 
 
As demolições serão executadas com os cuidados necessários de forma a garantir a 
integridade do patrimônio, bem como a segurança de funcionários. 
 
Deverá ser verificada a condição estrutural das alvenarias, lajes e estruturas metálicas a 
serem demolidas, e executar os reforços estruturais necessários à preservação total da 
integridade da construção existente. 
 
Está previsto também o corte de uma árvore existente. 
 
06- ALAMBRADO 
 
A quadra poliesportiva terá alambrado metálico composto de quadros estruturais em tubo 
de aço galvanizado a fogo, tipo industrial, requadros para fixação da tela em barra chata 
galvanizada e fechamento de tela de arame galvanizado revestido com PVC em malha 
quadrangular espaçamento de 2”, inclusive portões de acesso: 
 
 -Dimensões: Quadros estruturais em tubo de aço galvanizado Ø=1 1/2” e=2mm; 
-Requadros para fixação da tela em barra chata galvanizada - 3/4” e=3/16”; 
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-Batedor em barra chata galvanizada - 3/4” e=3/16” - Trava de fechamento em barra 
redonda galvanizada a fogo (Ø=1/2”) – Porta-cadeado em barra chata galvanizada (1 1/4” 
e=3/16”); 
-Tela de arame galvanizado (fio 10 = 3,4mm) revestido com PVC em malha quadrangular 
com espaçamento de 2”. 
 
 Os montantes e o travamento horizontal deverão ser fixados por meio de solda 
elétrica em cordões corridos por toda a extensão da superfície de contato. 
  
 Todos os locais onde houver ponto de solda e/ou corte, devem estar isentos de 
rebarbas, poeira, gordura, graxa, sabão, ferrugem ou qualquer outro contaminante. A tela 
deverá ser esticada, transpassada e amarrada. 
  
07- COBERTURA 
 
A quadra poliesportiva terá cobertura em forma de arco conforme projeto, com a utilização 
de telhas em liga de alumínio e zinco (galvalume), do tipo ondulada, esp. mínima 0.43mm, 
altura mínima de onda 17mm, sobreposição lateral de uma onda e longitudinal de 200mm 
c/ mínimo de 3 apoios, assentadas com utilização de fitas anticorrosiva conforme indicado 
em projeto. 
 
Toda a estrutura metálica será constituída por perfis formados a frio, aço estrutural ASTM 
A-570 G33 (terças) ASTM A-36 (demais perfis) e deve passar por tratamento de superfície 
manual ou com solvente (SSPC SP2 E OU SP3) e pintura com base 1x50 mícron de 
zarcão óxido de ferro (ou similar) e acabamento 2x50 mícron de tinta acrílica. 
 
A fabricação e montagem da estrutura metálica deverão ser feitas por empresa 
especializada com habilitação comprovada para tal fim e responsável técnico com registro 
no CREA-ES. 
 
Ao término dos serviços a cobertura deverá apresentar perfeito acabamento e ser isenta 
de qualquer infiltração. 
 
08- PINTURA 
 
Além de seguir as normas da ABNT e as prescrições do fabricante da tinta quanto ao 
preparo das superfícies e aplicação, o processo de pintura deverá se realizar nas 
seguintes etapas: 
 
• Preparação das superfícies. 
• Aplicação de fundos seladores. 
• Aplicação da tinta de acabamento. 
 
Todas as superfícies a pintar devem estar secas, limpas, lisas, isentas de graxas, óleos, 
ceras, resinas, sais solúveis e ferrugem e corrigidas de quaisquer defeitos de 
revestimento. 
 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIROS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

No preparo da superfície, será feita aplicação prévia de selantes, vedante de poros e 
fissuras, e outros produtos, quando indicado no projeto ou especificado pela Fiscalização. 
 
A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais durante 
os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente. 
 
Serão dadas tantas demãos quanto forem necessárias à obtenção de coloração uniforme 
para as tonalidades especificadas no projeto, não devendo nunca ser inferior a duas. 
 
Os materiais a serem utilizados são os seguintes: 
 
• Tinta Acrílica, aplicada sobre massa Acrílica, devidamente lixada e selada sobre 
alvenaria ou concreto nos acabamentos. 
 
 
09- INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E SPDA 
 
As instalações elétricas e SPDA serão executadas dentro das normas de segurança 
conforme previsto e especificado em projeto elétrico. 
 
Será executada instalação elétrica em baixa tensão com tensão nominal de 220/127 Volts, 
seguindo as recomendações da NBR 5410 – Instalações Elétricas em Baixa Tensão, NR 
10 – Segurança em instalações e serviços em eletricidade e demais normas aplicáveis. 
 
Os Materiais foram especificados de acordo com normas vigentes bem como os métodos 
de execução. Levando-se em relação o referencial técnico e não a marca ou fabricante 
podendo assim ser substituídos desde que atendam as especificações. 
 
Eletrodutos e conexões em PVC e seus acessórios formarão parte da infraestrutura das 
instalações elétricas, esses devidamente enquadrados nas normas pertinentes.  
 
Todos os alimentadores de quadros sejam eles principais ou parciais como também 
quando subterrâneos, serão de dupla isolação 0.6/1.0KV, conforme diâmetro indicado em 
projeto. 
 
Os condutores devem ser instalados em lances únicos, sem emendas, mesmo especiais, 
chicoteados e devidamente identificados por anilhas. O condutor neutro será sempre na 
cor azul claro, o condutor terra na cor verde, e fase nas cores vermelha e preta e retorno 
na cor branco. No puxamento dos cabos, especial cuidado deve ser tomado de forma a 
não danificar o isolamento. 
 
E vedado o uso de substancias graxas ou aromáticas (cadeias de benzeno), derivadas de 
petróleo, como lubrificante, na enfiação de qualquer fio ou cabo da obra. Caso necessário 
utilizar apenas Talco Industrial. 
 
Nunca efetuar a enfiação, antes do reconhecimento, limpeza e enxugamento da 
tubulação. 
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Todos os condutores deverão receber identificação com anilhas em ambas as 
extremidades com o número do circuito, e a indicação do quadro de origem. 
A fiação será de cobre, com revestimentos antichamas. 
 
As instalações deveram atender os requisitos mínimos estabelecidos nas NBR 5410, NBR 
5419 e NR-10, quanto a materiais, serviços e ensaios finais de entrega de obra. 
 
O “As-biuld” deverá ser elaborado após a conclusão dos serviços, pela contratada ou pela 
fiscalização dos serviços, e anexado a ART – Anotação de responsabilidade técnica da 
executora dos serviços. 
 
10- LIMPEZA E VERIFICAÇÃO FINAL 
 
Considerações Gerais: 
 
Os serviços de limpeza geral deverão ser executados da seguinte forma: 
 
• Será removido todo o entulho do terreno e ou local da obra compatíveis as normas 
exigidas pela Prefeitura Local, sendo cuidadosamente limpos e varridos os acessos. 
  
• Será desmobilizado o canteiro de obras, sendo cuidadosamente limpa e 
recomposta toda a área, para a sua imediata utilização pela Contratante. 
  
• Todas as pavimentações, revestimentos, cimentados, cerâmicas, vidros, etc., serão 
limpos, abundante e cuidadosamente lavados, de modo a não serem danificadas outras 
partes da obra por estes serviços de limpeza. 
  
• Haverá particular cuidado em remover quaisquer detritos ou salpicos de argamassa 
endurecida nas superfícies das cerâmicas e de outros materiais. 
  
• Todas as manchas e salpicos de tinta serão cuidadosamente removidos, dando-se 
especial atenção à perfeita execução dessa limpeza nos vidros e ferragens das 
esquadrias. 
 
• Os revestimentos e pisos devem ser lavados, para se remover qualquer vestígio de 
tintas, manchas e argamassa. 
 
11- DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (já descrito anteriormente) 
 
EXECUÇÕES E SERVIÇOS PROVIDENCIADOS PELO CONTRATADO 
 
• Fornecimento de EPCS, EPIS, ferramental e andaimes necessários para execução 
dos serviços; 
 
• Hospedagem/transporte/alimentação de todos da equipe do construtor, envolvidos 
na execução dos serviços; 
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• Retirada e transporte de entulho ensacado em caçambas padronizadas pela 
prefeitura local; 
 
• Execução de tapumes para delimitar áreas de trabalho, com devida pintura e 
acabamentos; 
 
• Limpeza permanente e final de obra para entrega; 
 
• Os serviços serão executados em horários comerciais, noturnos ou conforme 
solicitação da fiscalização; 
 
• Recompor todos os revestimentos e/ou pavimentações, danificados em função da 
instalação de todo o tipo de instalações e/ou modificações; 
 
• As planilhas são referenciais e complementam os projetos, devendo ser executados 
os serviços conforme projeto e/ou planilhas e/ou caderno de especificações.  
 
• Estar sempre em atendimento a NBR 9050 e normas correlatas de acessibilidade; 
 
• Projeto as built a ser entregue a fiscalização para verificação ao final da obra. 
 
ESTRUTURAS E ALVENARIAS 
 
• Execução de estruturas em concreto armado convencional, conforme projeto; 
 
• Execução de estruturas metálicas indicados em projeto; 
 
• Execução de fechamento lateral em telha metálica; 
 
 
COBERTURA  
 
• Cobertura com telhas em liga de alumínio e zinco (galvalume), do tipo ondulada 
sobre estrutura metálica; 
 
PINTURA 
 
• Lixamento, emassamento e pintura de superfícies indicadas em projeto; 
 
• Pintura de piso da quadra e demarcação de faixas de jogo. 
 
 
 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E SPDA 
 
• Execução de instalações elétricas conforme projeto e normas vigentes. 
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• Execução de instalações SPDA conforme projeto e normas vigentes. 
 
 
SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
 
 
• Conjunto de poste de voleibol de tubo de ferro galvanizado 3"e parte móvel de 
21/2", inclusive carretilha, furo com tubo de ferro galvanizado de 31/2", tampão de furo e 
rede para voleibol; 
 
• Trave para futebol de salão de tubo de ferro galvanizado 3", com recuo, removível, 
dimensões oficiais 3x2m, inclusive rede para futebol de salão; 
 
• Estrutura metálica com tabela e cesta de basquete, tipo Ibirapuera; 
 
• Placa de inauguração de obra em alumínio polido.  
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ANEXO III  

 

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 011/2025 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

REFORMA DA QUADRA POLIESPORTIVA NA COMUNIDADE BRUNELLI 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O presente Projeto Básico tem por objetivo subsidiar o procedimento licitatório, na 

modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, para a Reforma Quadra da 

Escola Brunelli, na Comunidade do Brunelli, neste município, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como especializados, 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 

1.3. O prazo de vigência da contratação são de 12 (doze) meses contados de sua 

assinatura, prorrogável automaticamente quando seu objeto não for concluído no período 

firmado no contrato, nos termos do art. 111 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Projeto 

Básico. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO 

 

3.1. A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Projeto Básico. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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Sustentabilidade 

 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os requisitos estabelecidos no Estudo Técnico Preliminar. 

 

Subcontratação 

 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Garantia da contratação 

 

4.3. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

 

4.3.1. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, 

no máximo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a autorização. 

 

4.3.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à garantia da contratação. 

 

Vistoria 

 

4.4. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria, devendo ser previamente 

agendada até o terceiro dia útil antes da realização do certame, através de contato pelo 

telefone (27) 3765-2500 ou – Engenheira Municipal Senhora Kátia, no horário das 8h às 

11h e de 13h às 16h. 

 

4.4.1. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a 

vistoria prévia. 

 

4.4.2. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá 

estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

 

4.4.3. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 

assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação junto aos documentos de habilitação. 
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4.4.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 

locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 

decorrentes considerando que, via de consequência, suas propostas de preços refletirão 

com exatidão os serviços a serem executados, evitando-se futuros pleitos de aditivos ao 

contrato. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

 

5.1.1. Início da execução do objeto: até 2 (dois) dias da emissão da autorização de 

serviço; 

 

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, 

frequência e periodicidade de execução do trabalho: encontram-se definidos no foram 

juntados aos autos e disponibilizados aos interessados na divulgação do Edital. 

 

5.1.3. Cronograma de realização dos serviços: conforme Cronograma Físico-Financeiro, 

juntado aos autos e disponibilizado aos interessados na divulgação do Edital. 

 

5.1.4. As etapas, período de execução, início e conclusão da execução estão definidos 

no Cronograma Físico-Financeiro. 

 

Local e horário da prestação dos serviços 

5.2. Os serviços ora contratados serão executados na Escola do Brunelli, localizada na 

Comunidade do Brunelli, neste Municipio. 

 

5.3. Os serviços serão prestados nos seguintes horários: De segunda a quinta-feira: 7h 

as 11h e  de 12h as 17h e na sexta-feira de 7h as 11h e de 12h as 16h. 

 

Rotinas a serem cumpridas 

5.4. A execução contratual observará as rotinas abaixo: 

 

5.4.1. A Contratada deverá verificar as peças técnicas (Projeto Arquitetônico, Planilha 

Orçamentária, Memorial de Cálculo, Composições de Custo e Memorial Descrito) e 

reportar à  CONTRATATANTE, na figura do fiscal de contrato, caso haja 

incompatibilidades, ausência de serviços necessários a plena execução do objeto, e 

qualquer outra ocorrência que achar necessário. 
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5.4.1.1 A Contratada não poderá executar qualquer alteração no objeto sem a 

expressa autorização do fiscal de contrato. 

 

5.4.2.1. A Contratada deverá atender a todas as normas e leis trabalhistas vigentes. 

 

5.4.2.2. A Contratada deverá atender a todas as normas e técnicas de qualidade 

vigentes. 

 

5.4.2.3. A Contratada deverá estabelecer um sistema de gestão eficaz para 

monitorar o andamento da obra, garantindo que os prazos sejam cumpridos e a qualidade 

seja assegurada. 

 

5.4.3. A Contratada poderá solicitar apoio da Prefeitura Pinheiros em qualquer etapa de 

execução do objeto, caso julgar necessário, através da figura do fiscal de contrato. 

 

5.4.4. A Contratada fará medições mensais, protocolando planilha de medição, memória 

de cálculo e relatório fotográfico de todos os serviços medidos sujeitando a análise do 

fiscal de contrato, fornecendo quaisquer outras informações e documentos, quando 

solicitados. 

 

Materiais a serem disponibilizados 

5.5. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 

estimadas e qualidades estabelecidas em Projeto, Planilha Orçamentária e Memorial 

Descritivo, juntados aos autos e disponibilizados aos interessados na divulgação do Edital. 

 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.6. A demanda do órgão está demonstrada em Projeto, Planilha Orçamentária, 

Memorial de Cálculo, Cronograma Físico-Financeiro e Memorial Descritivo, juntados aos 

autos e disponibilizados aos interessados na divulgação do Edital. 

 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

5.7. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será 

de 5 (cinco) anos, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento 

definitivo do objeto, conforme estabelecido no art. 618 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002, que institui o Código Civil. 

 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.8. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido 

às características do objeto. 
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

Fiscalização 

6.6. O fiscal do contrato acompanhará sua execução, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração. 

 

6.7. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

§1º). 

 

6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

 

6.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
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6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 

6.11. Ficarão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do 

contrato a Engenheira Municipal Catia Silene Pereira Costa. 

 

6.12. Os servidores responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato 

serão nomeados através de Portaria expedida pelo Gabinete do Prefeito. 

 

Gestor do Contrato 

6.13. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da autorização de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 

da finalidade da administração. 

 

6.14. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

 

6.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento. 

 

6.16. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas. 

 

6.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. 

 

6.18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor 

responsável para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

6.19. O gestor do contrato deverá gerir as datas estabelecidas pela administração pública 

em edital e contrato, tanto em relação à vigência do contrato quanto em relação ao prazo 
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da execução do objeto nos contratos sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 

renovação ou à prorrogação contratual. 

 

6.20. Os servidores responsáveis pela gestão do contrato serão nomeados através de 

Portaria expedida pelo Gabinete do Prefeito. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 

 

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

 

a) não produzir os resultados acordados, 

 

b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

Do recebimento 

 

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, após a última medição dos serviços 

efetivamente executados, concluídos e aceitos, no prazo de 30 (trinta) dias, pelo fiscal do 

contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências 

de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133/2021) 

 

7.4. O prazo da disposição acima será contado do aceite do fiscal do contrato, com a 

comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

 

7.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 

do contrato. 

 

7.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

 

7.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
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suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 

não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

 

7.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

recebimento provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021). 

 

7.9. Após o ateste pelo fiscal do contrato, a Divisão de Administração, solicitará à 

contratada a emissão de Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado na 

respectiva medição. 

 

7.10. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos manuais e instruções exigíveis. 

 

7.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

 

7.12. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o termo detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 

em relação à fiscalização técnica e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

 

7.13. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 

aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

 

7.14. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do contrato, 

quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas. 

 

7.15. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por 

escrito, as respectivas correções; 

 

7.16. Emitir relatório detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
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prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

 

7.17. Enviar a documentação abaixo elencada, à Divisão de Administração, para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão. 

 

7.17.1. Certidão Negativa de Débito junto à Fazenda Pública Federal, Estadual, 

Municipal, FGTS e Trabalhista; 

 

7.17.2. Comprovante de quitação dos encargos trabalhistas, a saber: 

 

a.  Cópia das folhas de pagamento dos funcionários registrados no Cadastro Nacional 

de Obras - CNO, devidamente assinadas pelos respectivos colaboradores. 

 

b. Cópia da GFIP – Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência 

Social, constando a relação dos funcionários registrados Cadastro Nacional de Obras – 

CNO, completa com folha de protocolo; 

c. Comprovante de recolhimento do FGTS; 

d. Comprovante de Recolhimento do PIS; 

e. Comprovante de Recolhimento do ISS; 

f. Comprovante de Recolhimento do IRPJ; 

 

g. Comprovante de Recolhimento do COFINS; 

 

h. Comprovante de Recolhimento do INSS (GPS) da matrícula da obra registrada no 

Cadastro Nacional de Obras – CNO e da contratada; 

 

i. Comprovante de Recolhimento da CSLL; 

 

7.17.2.1. Caso a Contratada seja optante pelo Simples Nacional a mesma deverá 

comprovar através do seu recolhimento regular. 

 

7.17.3. Declaração de Contabilidade Regular Mensal devidamente assinada pelo 

Contador da Empresa. 

 

7.17.4. Por ocasião do pagamento da primeira medição dos serviços, além dos 

documentos citados nos subitens 7.17.1 a 7.17.3, a CONTRATADA deverá apresentar: 

 

a) Cópia do Balanço Patrimonial do Exercício anterior devidamente registrado na 

Junta Comercial; 
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b) Comprovante de que providenciou junto ao CREA-ES, a Anotação de 

Responsabilidade Técnica e o registro do Contrato, necessários à execução dos serviços; 

 

c) Caso o Contrato venha a possuir termos aditivos, seja de prorrogação de vigência, 

de prazo de execução dos serviços ou de valor, a contratada deverá providenciar as 

respectivas ART’S. 

 

d) Comprovante da matrícula da obra Cadastro Nacional de Obras – CNO; 

 

7.17.6. Por ocasião do pagamento da última medição, a CONTRATADA deverá 

estar com todos os impostos recolhidos em dia, inclusive o ISS referente a última nota 

fiscal; 

 

7.17.7. A falta de entrega ou incorreção na apresentação da nota fiscal/fatura e 

documentos comprobatórios de regularidade tributária, previdenciária e trabalhista 

constantes nos itens anteriores, configuram atraso do pagamento provocado pela 

CONTRATADA; 

 

7.18. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal ou Fatura no que pertine à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

7.19. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

 

7.20. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação 

 

7.21. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, desde que seja devidamente justificado e quando houver necessidade de 

diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

 

7.22. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 
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2021. 

 

7.23. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 

a) o prazo de validade; 

 

b) a data da emissão; 

 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

 

e) o valor a pagar; e 

 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

7.24. Para fins de regular prestação de contas do Convênio, na Nota Fiscal ou Fatura, 

deverá constar no campo destinado a observações, as seguintes informações: 

 

a) Número do Processo Licitatório; 

 

b) Número da Concorrência; 

 

c) Número do Contrato; 

 

d) Objeto do Contrato; e 

 

e) Dados bancários em nome da contratada. 

 

7.25. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus à contratante. 

 

7.26. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 

7.27. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
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ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

 

7.28. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos. 

 

7.29. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

 

7.30. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação. 

 

Prazo de pagamento 

7.31. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados 

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

 

7.32. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Custo da Construção – INCC, 

de correção monetária. 

 

7.33. Em situações em que por fortuito ou por motivo de força maior o pagamento da 

despesa fique impedido, o prazo para pagamento será suspenso até sua regularização, 

devendo ser mantida a posição da ordem cronológica que a despesa originalmente estava 

inscrita. 

 

Forma de pagamento 

 

7.34. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em dados 

bancários (banco, agência, tipo de conta e número de conta) em nome do contratado, 

cabendo ao contratado prestar estas informações na Nota Fiscal ou Fatura. 

 

7.35. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

7.36. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
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aplicável. 

 

7.37. Independentemente do percentual de tributo constante na nota fiscal e inserido na 

planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

7.38. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

Cessão de crédito 

 

7.39. Não será permitida a cessão de crédito. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇOS E  

REGIME DE EXECUÇÃO 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

8.1. O prestador de serviços será selecionado por meio da realização de procedimento 

de LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com 

adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

Regime de execução 

 

8.2. O regime de execução do contrato será indireto e empreitada por preço unitário. 

 

8.3. Qualificação Técnica 

 

8.3.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

 

8.3.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

 

8.3.2. Documentação relativa à Qualificação Técnica: 

 

8.3.2.1. O acervo técnico operacional apresentado pela licitante no que se refere as 
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parcelas de maior relevância deverá ser de no mínimo 50% (cinquenta por cento) do objeto 

licitado, dos seguintes itens da Planilha Orçamentária: 

 

Itens: 5.1 e 5.2 (Equivalente ou superior) – apresentar os itens destacados no acervo. 

 

a) Certidão de Registro da Empresa e seus Responsáveis Técnicos junto ao CREA 

(Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia); 

 

a.1) A Licitante deverá apresentar registro de Engenheiro Civil com as devidas 

atribuições conforme Resolução nº 266/79 do CONFEA. 

 

a.2) No caso de duas ou mais licitantes apresentarem Certidões de Registro de Pessoa 

Jurídica emitidas pelo CREA em que conste um mesmo profissional como responsável 

técnico estas serão inabilitadas. 

 

a.3) A(s) empresa(s) vencedora(s) com sede fora do Estado do Espírito Santo deverão 

apresentar na ocasião da contratação suas Certidões e Registros e Quitação visados pelo 

CREA do Estado do Espírito Santo; 

 

b) O Responsável Técnico deve comprovadamente pertencer ao quadro permanente 

da empresa licitante, entendendo-se como tal: 

 

b.1) Sócio: Comprovação através do Contrato Social. 

 

b.2) Diretor: Comprovação através da Ata de Eleição ou cópia da publicação na 

imprensa da ata no caso de sociedades anônimas. 

 

b.3) Empregado: Cópia de Registro da CTPS ou livro de registro de empregado com 

foto e registrada na DRT. 

 

b.4) Responsável Técnico: contrato de prestação de serviços. Conforme LEI No 9.876, 

DE 26 DE NOVEMBRO DE 1999. Art. 55 a 58 da Lei n.º 5.194 de 24 de dezembro de 

1966 e resolução do CONFEA n.º 191 de 20 de março de 1970 ou declaração de 

contratação futura do responsável técnico detentor do(s) atestado(s) apresentado(s), 

desde que acompanhada da anuência deste, devendo o contrato de prestação de serviços 

entre o licitante e o responsável técnico ser apresentado para efeito de assinatura de 

contrato com a Administração, caso a licitante seja a vencedora do certame. 

 

8.3.2.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 

do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIROS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.624.829,12 (Um milhão, seiscentos 

e vinte mmil, oitocentos e vinte e nove reais e doze centavos), conforme custos unitários 

da Planilha Orçamentária. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados na Lei Orçamentária Municipal. 

 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária Anual respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 
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ANEXO IV DO EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 011/2025 

 

 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº xxx/2025 

 

Processo Administrativo nº xxx/2025 

  
MINUTA DE CONTRATO Nº .../2025 
Processo Administrativo nº xx/2025 

 

A Prefeitura Municipal de Pinheiros, Estado do Espírito Santo, com sede a Avenida 
Agenor Luiz Heringer, nº 231 – Centro – Pinheiros – ES, inscrita no CNPJ n°. 
27.174.085/0001-80,, neste ato representado(a) pelo(a) Prefeito Municipal, nomeado(a) 
pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ............................, em ......................... doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome 
e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que 
consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência Eletrônica nº xxx/2025, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
a contratação de empresa para Reforma da Quadra da Escola na Comunidade 
Brunelli, neste Município, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.2. Objetivo da contratação 
 
 
A contratação para a reforma da quadra da Escola Municipal Brunelli justifica-se 
pela necessidade de garantir um espaço adequado, seguro e funcional para a 
realização de atividades esportivas, recreativas e pedagógicas oferecidas pela 
unidade escolar. Atualmente, a quadra apresenta condições estruturais 
comprometidas, com desgaste no piso, ausência de demarcações visíveis, 
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alambrado danificado e equipamentos esportivos deteriorados, o que compromete 
o uso regular do espaço pelos alunos e coloca em risco a integridade física dos 
usuários. 
 
Além disso, a revitalização da quadra contribuirá significativamente para o 
desenvolvimento integral dos estudantes, promovendo a prática de esportes, a 
socialização, o bem-estar e a melhoria do ambiente escolar. A iniciativa está 
alinhada às diretrizes educacionais e de valorização dos espaços escolares, sendo 
uma medida essencial para a promoção de um ensino de qualidade e inclusivo. 
 
Portanto, a reforma proposta busca restaurar a funcionalidade da quadra, estender 
sua vida útil, garantir a segurança dos alunos e profissionais da educação, além de 
valorizar o patrimônio público municipal. 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  
 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) contados de sua assinatura, 

prorrogável automaticamente quando seu objeto não for concluído no período firmado no 

contrato, nos termos do art. 111 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
2.2 seja juntado justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço; 
 
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 
 
2.4. As Ordens de Paralisação, devidamente justificadas por escrito nos autos, 
suspendem o curso do prazo de execução do contrato, tornando a correr com a Ordem 
de Reinício dos serviços.  
 
2.5. As prorrogações do prazo de execução, descontados os períodos de paralisação, 
serão permitidas desde que ocorrida alguma das hipóteses previstas na Lei nº 
14.133/2021, com as devidas justificativas por escrito, autorizada pela autoridade 
competente da CONTRATANTE e formalizada mediante Termo Aditivo. 
 
2.6. Na contagem do prazo de execução estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o 
dia da publicação e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
previstos neste instrumento em dia de expediente na CONTRATANTE. 
 
2.7. A Contratada se obriga a acatar as solicitações da fiscalização da CONTRATANTE 
para paralisar ou reiniciar as obras, em qualquer fase.  

 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

CLÁUSULA TERCEIRA: MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 
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os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Projeto Básico, anexo a este Contrato. 
 
3.2. O prazo de execução do objeto são de 120 (cento e vinte) dias contados da data de 
recebimento da ordem de serviço. 
 
3.3. A CONTRATANTE indicará um gestor e um fiscal do contrato que será responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, registrando em relatório todas as 
ocorrências e deficiências eventualmente verificadas, emitindo, caso constate alguma 
irregularidade, notificação a ser encaminhada à CONTRATADA para correções. 
 
3.4. A fiscalização da CONTRATANTE terá livre acesso ao local da obra, devendo a 
CONTRATADA colocar a sua disposição os elementos que forem necessários ao 
desempenho de suas atribuições, bem como atendendo prontamente as justas 
solicitações que lhe forem efetuadas. 
 
3.5. É vedado à CONTRATANTE e a seu representante, exercer poder de mando sobre 
os empregados da CONTRATADA, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis 
por ela indicados.  
 
3.6. A CONTRATADA deverá facilitar, por todos os meios a seu alcance, a ampla ação da 
fiscalização permitindo o acesso aos serviços em execução, bem como atendendo 
prontamente às justas solicitações que lhe forem efetuadas.  
 
3.7. Caso os materiais utilizados, os recursos humanos envolvidos, os serviços 
executados e os equipamentos utilizados não correspondam ao especificado, deverão ser 
substituídos imediatamente, não constituindo tal substituição, em nenhuma hipótese, 
motivo justo ou de força maior para permitir dilatação do prazo ou do aumento do preço 
contratado.  
 
3.8. Os materiais utilizados pela CONTRATADA serão avaliados quanto ao tipo, 
qualidade, desempenho e modulação, e deverão estar em conformidade com as 
especificações técnicas estabelecidas no Edital, nos projetos executivos, contrato e 
normas técnicas. 
 

CLÁUSULA QUARTA: PREÇO (art. 92, V)  
 
4.1. O valor total da contratação é de R$.......... (   ) 
 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

CLÁUSULA QUINTA: PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  
 

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Projeto Básico, anexo a este Contrato. 
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5.2. FORMA DE PAGAMENTO – O pagamento será feito por aferição dos serviços 
pleiteados em medição, realizadas pela fiscalização da CONTRATANTE com o 
acompanhamento da CONTRATADA, que contemplarão os serviços concluídos no mês 
de referência, tendo por base as diretrizes da PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
CONTRATUAL. 
 
5.3. As medições serão sempre efetuadas sobre o total realizado no período, sendo que 
os eventos impugnados pela fiscalização não serão considerados até a sua correção total. 
 
5.4. - A medição das etapas executadas será solicitada pela CONTRATANTE, 
mensalmente, por escrito, através de ofício, protocolado na PREFEITURA, em duas 
vias, e endereçado a SECRETARIA REQUISITANTE, contendo obrigatoriamente: 
5.4.1 - Boletim de medição;  
5.4.2 - Memória de cálculo dos serviços;  
5.4.3 - Relatório fotográfico;  
5.4.4 - Cronograma físico-financeiro atualizado;  
5.4.5 - 1ª via do diário de obras (mensal);  
 
5.5. Os pagamentos devidos pela Administração ficam condicionados ao cumprimento do 
disposto no contrato e demais legislações vigentes. 
 
5.6. Somente após a aferição, a CONTRATADA poderá emitir a Nota Fiscal no valor 
aprovado da medição. Em nenhum momento será aceito a emissão da Nota Fiscal sem a 
medição da Enhenheira Municipal. O pagamento referente ao valor atestado pela 
fiscalização do contrato só será efetuado após a emissão e entrega pela CONTRATADA 
da Nota Fiscal e documentos exigidos pela CONTRATANTE. 
 
5.7. As alterações quantitativas e qualitativas do Projeto deverão ser formalizadas por 
meio de Termo Aditivo, no qual deverão ser indicados com precisão os quantitativos ou 
especificações alterados e a variação percentual do valor inicial correspondente, 
observadas as condições e os limites permitidos, nos acréscimos e decréscimos, na forma 
da Lei Federal nº 14.133/2021 e após manifestação formald a Procuradoria Municipal. 
 
5.7.1. ACRÉSCIMO DE SERVIÇOS: Os acréscimos que se fizerem necessários serão 
circunstanciadamente justificados e autorizados pela autoridade competente da 
CONTRATANTE, desde que comprovada a disponibilidade de recursos para cobertura 
dos correspondentes acréscimos, adotando os seguintes critérios para fixação dos preços: 
 
a) Quando os serviços a serem executados constarem da Planilha orçamentária 
apresentada pela CONTRATADA na proposta, os preços a serem seguidos serão aqueles 
nela previstos.  
 
b) Quando os serviços a serem executados não constarem da Planilha orçamentária 
apresentada pela CONTRATADA na proposta, mas tiverem referência na Tabela de 
Preços da CONTRATANTE, os preços a serem seguidos serão determinados pela 
aplicação da seguinte fórmula: 
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PREÇO DO SERVIÇO NOVO = (PREÇO DA TABELA DO DER*) X VALOR 
CONTRATUAL / VALOR ORÇAMENTO DA LICITAÇÃO 

*O valor correspondente ao transporte será calculado por ocasião do orçamento, quando 
serão informadas as distâncias. 
 
c) Quando os serviços a serem executados não constarem da Planilha orçamentária 
apresentada pela CONTRATADA na proposta, nem tiverem referência na Tabela de 
Preços da CONTRATANTE, os preços a serem seguidos serão ajustados entre a 
CONTRATANTE e a CONTRATADA, considerando-se outras tabelas de referência de 
órgãos públicos ou ampla pesquisa de mercado.  
 
c.1) Caso não haja acordo entre as partes, a CONTRATANTE poderá contratar com 
terceiros sem que caiba à CONTRATADA qualquer direito a indenização ou reclamação. 
 
5.7.2 - DECRÉSCIMO DE SERVIÇOS 
 
a) O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, as supressões 
que se fizerem nas obras e serviços (até o limite permitido em Lei) do valor inicial 
atualizado do contrato, circunstanciadamente justificadas e autorizadas pela autoridade 
competente da CONTRATANTE, enquanto que supressões maiores dependerão de 
acordo formal entre os contratantes. 
 
CLÁUSULA SEXTA: REAJUSTE (art. 92, V) 
 
6.1 O orçamento estimado pela administração baseou-se nas planilhas referenciais 
elaboradas com base no DER-ES Abril/2024 – Sinapi Maio/2024.  
 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV ) 
 

7.1 São obrigações do Contratante: 
 

7.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 
 
7.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico; 
 
7.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 
no total ou em parte, às suas expensas; 
 
7.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
 
7.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto 
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Básico. 
 

7.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
 
7.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Jurídica Municipal 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 
 
7.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste. 
 
7.10 A Administração terá o prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
 
7.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, admitida a 
prorrogação motivada, por igual período. 
 
7.12 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
7.14 Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição 
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 
 
a) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 
 
7.15 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 
instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das 
normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas 
dependências, ou em local por ela designado. 
 
7.16 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
7.17 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 
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CLÁUSULA OITAVA: OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
 

8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas: 
 
8.2 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo 
na execução do contrato. 
 
8.3 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 
outro para o exercício da atividade. 
 
8.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
 
8.5 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
 

8.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
8.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
8.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 
ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 
14.133, de 2021; 
 
8.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por to- das as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas em le- gislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante; 

 
8.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrên- cia anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
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8.11 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 

seus pre- postos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 

bem como aos do- cumentos relativos à execução do empreendimento. 

 
8.12 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo exe- cutada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

 

8.13 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 
8.14 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cum- prindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 

dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 
8.15 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou ins- trumento congênere. 

 
8.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 
8.17 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assu- midas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
 

8.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

 
8.19 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrola- dos no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 

8.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

 

8.21 A Contratada obrigatoriamente deverá contratar mão de obra advinda do Sistema 
Penitenciário Estadual, no percentual de 6% (seis por cento) da mão de obra total para 
a execução do objeto, nos termos do Artigo 36 da Lei nº 7.210/84, conforme letras “i”, “i.1”, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIROS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

“i.2”, “i.3” e “i.4”, Cláusula 2.1.2 do Convênio. 
 
 

 

CLÁUSULA NONA: GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII  
 

9.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 
14.133, de 2021, na modalidade Seguro Garantia, em valor correspondente a 5% (cinco 
por cento) do valor inicial/total/anual do contrato. 
 
9.2. Em caso de inadimplemento pelo Contratado, a seguradora deverá assumir a 
execução e concluir o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 102). 
 
9.3. A seguradora figura como interveniente anuente do presente contrato, e nesta 
qualidade também deverá figurar dos termos aditivos que vierem a ser firmados, e 
poderá: 
 
a) Ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal.  

b) Acompanhar a execução do contrato principal.  

c) Ter acesso a auditoria técnica e contábil.  

d) Requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento. 

 

9.4. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por 
igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, 
comprovante de prestação de garantia, em valor correspondente a 05% (cinco por cento) 
do valor inicial/total/anual do contrato.  
 
9.5. A apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) 
dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o 
contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 
 
9.6. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à 
vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela 
seguradora. 
 
9.8. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a 
apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 
Administração. 
 
9.9. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
 
9.9.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 
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9.9.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
 
9.9.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 
FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber. 
 
9.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 
garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 
quando da contratação. 
 
9.11. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 
.......... (......) dias úteis, contados da data em que for notificada. 
 
9.12. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 
matéria. 
 
9.13. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo 
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
9.14. O ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e 
comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique 
a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao 
contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 
2022. 
 
9.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice para a liberação de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 
do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as 
cláusulas do contrato;  
 
9.16. A garantia somente será liberada após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração. 
 
9.17. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
prevista no Edital e neste Contrato. 
 
9.18. A garantia de execução é independente de eventual garantia ou serviço prevista 
especificamente no Termo de Referência. 
 
 

 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 
 

CLÁUSULA DÉCIMA: INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
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a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 
nº 14.133, de 2021); 
 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

iv) Multa: 
 
(1) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 
atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 
até 5% (cinco por cento) do valor do Contrato.  
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 
12.1, de 20% (vinte por cento) do valor do Contrato.  
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de até 10% (dez 
por cento) do valor do Contrato.  
(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de até 10% (dez 
por cento) do valor do Contrato.  
(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de até 5% (cinco 
por cento) do 10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante 
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(art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021)  
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021):  
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para o Contratante;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159).  
10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
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compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 

10.12. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
 
10.13. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
10.13.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021) 
 

10.13.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
10.13.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
10.14. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
10.15. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
10.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
10.17. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
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utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
10.18. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
10.19. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 
 
10.20. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
 

11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 
11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 
a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
 
11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
con- tratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
11.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
11.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

eco- nômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizató- rio (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
com- panheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
especificos consignados no Orçamento Municipal deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
 
Secretaria Municipal de Educação 

 
12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  
 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO MEIO AMBIENTE 
14.1. Independentemente da obra ou serviço objeto do presente Contrato possuir ou não 
Licença Ambiental em nome da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá obter, antes 
do início das obras, sem ônus para a CONTRATANTE, todas as licenças ou autorizações 
ambientais que sejam de sua responsabilidade e necessárias para a operacionalização 
dos serviços e atividades que irá desenvolver, e para as áreas de apoio que irá utilizar 
para execução do objeto contratado, tais como: licença para instalação de canteiro de 
obra, outorga para o uso de recursos hídricos, autorização para supressão florestal em 
áreas de apoio, licença para instalação de equipamentos para beneficiamento de 
materiais, como por exemplo, britador, usina de asfalto ou de concreto e autorização para 
armazenamento de material betuminoso e combustível. 
14.2. Compete a CONTRATADA o cumprimento das seguintes condicionantes 
ambientais: 
14.2.1. Adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio ambiente, mantendo o 
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local de trabalho adequado às exigências de limpeza, higiene e segurança ATÉ a entrega 
da obra. 
14.2.2. Responsabilizar-se, inclusive por atos de seus empregados, pela preservação da 
flora e da fauna existente, de acordo com a legislação e normas vigentes.  
14.2.3. Responsabilizar-se, sem ônus para a CONTRATANTE, pela completa 
desmobilização de todas as estruturas de apoio que venha a instalar para a execução dos 
serviços, bem como pela recuperação/reabilitação das áreas utilizadas, e pela adequada 
gestão dos resíduos (coleta, armazenamento e destinação) por ela gerados na obra; 
14.3. A CONTRATADA deverá elaborar relatórios técnicos visando o cumprimento das 
condicionantes ambientais referente às obras, caso necessário. 
14.4. Os relatórios deverão fazer referência as condicionantes as quais se destinam, 
estarem devidamente rubricados e assinados em suas vias originais.  
14.5. Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus para a 
Administração: 
a) recuperação ou restauração por impacto ao meio ambiente que, por sua culpa, tenha 
ocorrido, nos termos definidos pelo órgão fiscalizador;  
b) as multas que venham a ser aplicadas pelo órgão fiscalizador, por descumprimento do 
que disposto neste Contrato. 
14.6. Eventuais multas e qualquer outro custo ou encargo relativo às obrigações previstas 
nesta Cláusula, se suportados pela CONTRATANTE, serão descontados dos pagamentos 
devidos à CONTRATADA ou das garantias oferecidas ou, ainda, cobrados judicialmente, 
servindo para tanto o instrumento como título executivo extrajudicial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS ALTERAÇÕES  
 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite permitido) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 
14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA PUBLICAÇÃO  
 
 

16.1. Fica eleito o Foro de Pinheiros/ES para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
 

Pinheiros – ES, ...... de de 202X. 
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